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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver enipate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2*’, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

'T
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta c!3§sificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10,024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado {Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios
que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena

de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira. sem prejuízo do seu ulterior envio

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
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apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local àlêrTndicado e
dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados da solicitação.

HUUpCA

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

8.S.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

Justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),

a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.S. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

S.6.3.6. Após a divulgação do resultado fínal da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições
indispensáveis á realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no '“chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistemí., podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

Rua Senador Vitorino Freire. SN. Centro, Pio XÍjMA - CEP 65.707-000
PAnina 12 fie 67



fniFüiUànà

Ciitáo qu« (íMfízd

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.522.972/0CX)1-8a

o
O

HUÜF íCA

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, obsen/ado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A

PREGOEIRA PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITANET, E AINDA NOS SEGUINTES

CADASTROS;

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal Licitanet;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.ponaldatransDarencia.ao v.br/):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido peto Conselho Nacional de Justiça (
ww'w.cnj.jus.br/improbidade_adm/conâultar_reque:'ido.php).

9.1.4. Lista de Inidônecs, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU
(https://portal.tcu. qov.br/responsabilizacao-Dublica.'iicitante s-inidoneos/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.aov.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, s proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de OcoTências Impeditivas Indiretas.

9.I.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.I.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
falta de condição de participação.

ttirado, por

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto
10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digitai.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

Rua Senador Vilorino Freire, SN. Centro. Pio XIUMA - CEP 65.707-000
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dq Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de mioroempreendedor individual
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada

WWW, portaldoemoreendedor, QOv.br:

MEI: Certificado da

verificação autenticidade sítiodaa no

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercia! da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores:

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos
seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede
ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual,

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoha-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sen/iço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pe
5,452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa cu Certidão Conjunta, emitida pela
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa ^or sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado

dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social com notas

explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa,

na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

devidamente registrados na Junta Comerciai da sede ou domicílio da licitante,

conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;
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9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a

exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. E admissível 0 balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2“ da leMO.406/2002;

9.10.3.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =	

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, 0 capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social,
devidamente registrada na Junta Comerciai ol Entidade em que o Balanço foi
arquivado.

9.10.6. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar 0 Balanço
Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto
no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n®
2.003, de 18 de janeiro de 2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com 0 objeto deste Pregão. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
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completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradoreèK^
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
cargo/função.

'-0

o
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9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as

providencias cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso.

adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos
competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da

análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de
fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.12.4. Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia

em nome da empresa licitante devidamente vigente.

9.12.5. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, pertencente ao Estado ou Município

onde se encontra o estabelecimento da empresa licitante, comprovando que está apta

a comercializar o objeto da licitação.

9.12.6. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa para medicamentos expedida

pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União atualizado;

Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa de Produtos de Saúde9.12.7.

expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União atualizado.

9.12.8. Licença para Transporte de medicamentos expedido pela Autoridade Sanitária

Municipal ou Estadual e Federal (esta última acompanhado obrigatoriamente da publicação do

Diário Oficial da União) dentro de seu prazo de validade.

9.12.9. Licença para Transporte de Produtos de Saúde expedido pela Autoridade Sanitária

Municipal ou Estadual e Federal (esta última acompanhado obrigatoriamente da publicação do

Diário Oficial da União) dentro de seu prazo de validade.

9.11.10 Deverá constar na autorização de funcionamento expedida pela ANVISA, o nome do
Responsável Técnico e Responsável Legal de acordo com os apresentados no CRF e Registro
Comercial ou Contrato Social.

9.13. A existência de restrição relativamente à regiOaridade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente pokeriQTu^fese
habilitação. \ /

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mestno prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.
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10.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

delo,n ;a.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser (irme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas dc? preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo á proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônicc ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarãú a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Ç
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos ínteres^do^^n^h^reço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n®
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

CADASTRO DO PORTAL LiCITANET, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeíro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e acjuisição de bens, para contratações

futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no
instrumento convocatório e propostas apresentadas;
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14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Públic _ . pela

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro ;"^*prpços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços. —j—^

14.4. Órgão participante; é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

14.5. Orgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo
às normas vigentes.

14.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste Item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais

bem classificado durante a fase competitiva;

14.10.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993;

14.11.0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Feder-jl 7.892/2013;

14.12.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu

registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013;

14.14.A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente,
nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

\
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14.15.0 anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão públicá do pregão,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame.

RUiiRtCA

14.16.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor
do certame do SRP, sendo-íhe facultada a realização de procedimento específico para a
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do
fornecimento em igualdade de condições;

14.17.As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO
Xll/MA;

14.18.A contratação com os fornecedores registrados ser;.- formalizada por meio de contrato

(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho
de despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, Inclusive

as especificadas na minuta do contrato.

14.19.Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de

vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

14.20.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencôdora(s) será(âo) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelec;idas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes
a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se

processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-
mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações
verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato
da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabiveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, un'-a vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA.
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16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no ó gão responsável pelas compras do
município;

16.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

16.1.3.

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado
realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;16.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;16.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;16.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e

16.1.9.

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para
execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, '6.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua
estimativa de consumo, locai de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e
respectivas especificações ou termo de referência ou orojeto básico, nos termos da Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1995, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao
registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
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17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inciusâo no registro de preços estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do
procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações
para o correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá eniitir Termo de Liberação dos itens
solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOOU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos seiviços, decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações anteriorrnente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado

pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item náo poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do
Decreto n° 7892, de .2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);
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18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante Ò^e'^''^ti^r a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo^ g4§«t1cia da
ata, conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2C13;

' C

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepciona! e justificadamente,
a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Nao haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato cu aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
seu recebimento.

20.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
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20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas-pfevistas nos
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercicio financeiro da

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento
contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possivei
suspensão temporária de participação em iicitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Púbiico, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos

termos do art. 6®, III, da Lei n® 10.522, de 19 de juiho de 2002, consuiía prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irreguiaridade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
0 cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edita! ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da
apiicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de ciassificaçâo, para, após a comprovação
dos requisitos para habiiitação, anaiisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sso as estabelecidas no Termo de
Referência.

24. DO PAGAMENTO.
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24.1. As regras acerca do pagamento sâo as estabelecidas no Termo
este Edital.

r)
>.

, iânexo a

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa

licitante/adjudicatário que;

nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 0

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto:

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal:

25.1.7.Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da
Lei N° 8666/93,

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir

com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais

sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N°
8.666/93:

Advertência oor escrito;a)

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte
por cento) sobre

b)

0 valor total do contrato:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em csso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;
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KOU ICA y

Mici i, ôriquantoe) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração
perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N®
7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida á subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

a)

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contraio;

PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competilivos;

PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

c)

d)

em um

e)

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (trés) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
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ELETRÔNICA no sistema http://www.licitapioxii.com.br/.
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21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portal Licitanet no endereço eletrônico http://www.licitapioxii. com.br/.

21.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão (1'vulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos jolicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sitio http://www.licitapiox ii.com.br/. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente
ou não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

21.10.

21.11.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAiS.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no siste.ma eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia util subsequente, no mesmo horano anteriormenteXestabeleciclo. çfesde que

nao haja comunicação em contrario, pela Pregoeira. \ /

22.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

22.4. No Julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento co ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste lüdital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.10.

22.11.

22.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA poderá revogar este Pregão por razões

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que

observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do pregão induz á do contrato.

22.12.2. A anulação 1a licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
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É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, proí22.13. ver diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, endereço

http://www.licitapioxii.com.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Rua

Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às
12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

eletrônico:no

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO .i^S CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V

PROPOSTA:

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PIO XII/MA, EM DE DE 2023.

IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Responsável pela elaboração do edital
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PAnina .12 rto B7



PBtfStrvOA

4ue fffafUd

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.522.972/0001-88

MINUTA DE EDITAL DE UCITAÇÃQ - PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços, para eventual, futura e parcelaca aquisições de medicamentos da

farmácia básica, hospitalar, materiais e insumos hospitalares e laboratoriais para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tal contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de medicamentos, materiais e
insumos para atender aos pacientes/clientes, pessoas carentes e demandas de ordem judicial
do município de Pio XÍI/MA, essas demandas implicam obrigações diversas para administração
pública como fornecimento de medicamentos não contemplados por outros programas
assistenciais ou pelo Sistema Único de Saúde (SUS) ou outro qualquer, que tenha mesma
importância para pacientes pessoas necessitadas comprovadamente carentes.

2.2. A realização de processo de licitação para o Registro de preços para eventual, futura e
parcelada aquisições de medicamentos da farmácia básica, hospitalar, materiais e insumos
hospitalares e laboratoriais para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do
Município de Pio XII/MA, proporcionando melhor qualidade de vida aos munícipes. A aquisição
dos produtos abaixo relacionados é imprescindível para manutenção e funcionamento da saúde
pública do município Pio XII - MA.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 4.411.163,34 (quatro milhões quatrocentos e
onze mil cento e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado á participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME
e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n®
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147. de 07 de agosto de 2014;

4.1. PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇAO
VALOR

UNITÁRIO
ITEM DESCRIÇÃO UNÜ QTD VALOR TOTAL

ACETATO DE BETAME~ASONA +

FOSFATO DISSÓDICO DE
BETAMETASONA 3 MG/ML + 3 MG/T\/IL

(INJETÁVEL)

1 UNIDADES 200 R$ 12,96 R$ 2.592,00

2 ACICLOVIR 200MG (COMPRIMIDO) COMPRIMIDOS 15.000 R$ 0,36 R$ 5.400.00

Rua Senador Vitoríno Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.522.972/0001-88 xuuKiCA

ACIDO ACETILSAUCiUCO 100MG

C/200 (COMPRIMIDOS
ACIDO ACETILSALIcIl
C/500 (COMPRIMIDO)
ACIDO FÔLICO 5MG C/500

(COMPRIMIDO)	
ALBENDAZO 400 MG (COMPRIMIDO)

ALBENDAZOL SUSP. C/50

CAIXAS 300 R$ 13,50 4.050,003

LICO 500MG
CAIXAS R$ 13,77 R$ 688,50504

R$ 19.448,00CAIXAS 400 R$ 48,625

COMPRIMIDOS 30.000 R$ 0,81 R$ 24.300,006

CAIXAS R$ 118,53 R$ 14.223,601207

AMOXICILINA 50MG/ML C/50

(SUSPENSÃO)
AMOXICILINA 500MG C/840

(COMPRIMIDO)	
AMOXICILINA + CLAVULANATO 50

MG/ML + 12,5 MG/ML DE C/50

(SUSPENSÃO)	
AMOXICILINA + CLAVULANATO

500MG+125MG (COMPRIMIDO) C/20
ANLODIPINO 5MG C/500

(COMPRIMIDO)

R$ 45.549,00CAIXAS 100 R$ 455,498

CAIXAS R$ 289,49 RS 28.949,001009

CAIXAS RS 525,13 RS 14.703,6410 28

CAIXAS 200 RS 24,75 RS 4.950,0011

RS 712,50CAIXAS 15 RS 47,5012

ANLODIPINO 10MG C/500

(COMPRIMIDO)

ATENOLOL 50 MG (COMPRIMIDO)
C/500

CAIXAS 20 RS 62,01 RS 1.240,2013

RS 9.437,0014 CAIXAS 100 RS 94,37

ATENOLOL 100 MG (COMPRIMIDO)
C/500

CAIXAS RS 109,70 RS 5.485,0015 50

AZITROMICINA 500MG C/150

(COMPRIMIDO)	
AZITROMICINA 40MG/ML

(SUSPENSÃO)	
BENZILPENICILINA BENZATINA

6O0-OOOUI C/50 (INJETÁVEL)
BENZILPENICILINA BENZATINA

1.200.000 C/50

CAIXAS RS 139,54 RS 13.954,0016 100

UNIDADES 1.500 RS 15,24 RS 22.860,0017

RS 620,10 RS 24.804,0018 CAIXAS 40

CAIXAS 40 RS 811,50 RS 32.460,0019

BENZILPENICILINA PROCAlNA +

BENZILPENICILINA POTÁSSICA

300.000 UI + 100.000 Ui (INJETÁVEL)
RS 16.510,0020 CAIXAS 20 RS 825,50

C/50

BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML

(SUSPENSÃO)			
BROMETO DE IPRATRÔPIO “
0.25MG/ML C/50 (SOLUÇÃO)
CAPTOPRIL25MG C/750

(COMPRIMIDO)
CAPTOPRIL50MG C/500

(COMPRIMIDO)

CARVEDILOL 3,25MG (COMPRIMIDO)

UNIDADES RS 9,00 R$ 9.000,0021 1.000

CAIXAS RS 180,00 RS 1.800,0022 10

RS 3.349,5023 CAIXAS 50 RS 66,99

RS 91,19 RS 4.103,5524 CAIXAS 45

RS 6,00 RS 1.800,0025 CAIXAS 300
C/30

CARVEDILOL 6,25MG (COMPRIMIDO)
CAIXAS 300 RS 5,39 RS 1.617,0026

C/30

CEFALEXINA 500MG C/500

(COMPRIMIDO)	
CEFALEXINA 50QMG (S'U$PENSÃO)
CEFTRIAXONA 1G C/5Ü (INJETÁVEL)
CETOCONAZOL CREME C/50

27 CAIXAS 100 RS 285,31 RS 28.531,00

28 UNIDADES 2.000 RS 15,16 RS 30.320,00

CAIXAS RS 476,94 RS 23.847,0029 5C

RS 262,49 RS 15.749,4030 CAIXAS 6C

RS 9.599,0031 CETOCONAZOL 200MG COMP. C/200 CAIXAS 100 RS 95,99

CIANOCOBALAMINA 500MG/ML C/50

(INJETÁVEL)	
CIPROFLOXACINO 500MG C/300

(COMPRIMIDO)
CLORIDRATO DE AMIODARONA

200MG (COMPRIMIDO) C/30

CLORIDRATO DE BUPIVACAlNA 2,5

CAIXAS RS 170,24 RS 3.404,8032 20

33 CAIXAS 200 RS 132,78 RS 26.556,00

CAIXAS RS 23,15 RS 1.157,5034 50

RS 714,06 RS 28.562,4035 CAIXAS 40

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
PAnina .14 rtn fi7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHA O

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001-88

>

o
o

2RuencÃ

;:7MG/ML (0,25%) "C/40 (INJETÁVEL)
CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5
MG/ML (INJETÁVEL) C/1Q

36 CAIXAS 28 R$ 169,72 R$ 4.752,16

CLORIDRATO DE HIDRALAZINA

25MG (INJETÁVEL) C/25	
37 CAIXAS 50 R$ 301,37 R$ 15.068,50

CLORIDRATO DE HIDRALAZINA

50MG (COMPRIMIDO) C/20
38 CAIXAS 50 RS 395,49 RS 19.774,50

CLORIDRATO DE LIDOCAiNA 20

MG/ML(2%) C/25 (INJETÁVEL)
CLORIDRATO DE LIDOCAiNA 20

MG/G(2%) (GEL)

39 CAIXAS 3C R$ 173,32 RS 5.199,60

40 UNIDADES 500 RS 12,70 RS 6.350,00

CLORIDRATO DE PROMETAZINA

25MG/ML C/50 (INJETÁVEL)
41 CAIXAS 100 RS 180,57 RS 18.057,00

CLORIDRATO DE PROMETAZINA

25MG (COMPRIMIDO) C/20
42 CAIXAS 200 RS 4,42 RS 884,00

CLORIDRATO DE PROPRANOLOL

40MG (COMPRIMIDO) C/30

COMPLEXO B LIQUIIÓO C/50

43 CAIXAS 600 RS 5,31 RS 3.186.00

44 CAIXAS 150 RS 177,28 R$ 26.592,00
DEXAMETASONA 1MG/G C/50

(CREME)
45 CAIXAS 100 RS 151,75 RS 15.175,00

DEXAMETASONA 1MG/ML C/50

(SUSPENSÃO) 	
46 CAIXAS 100 RS 258,59 RS 25.859,00

DÍGOXINA 0,25MG (COMPRIMIDO)47 CAIXAS 600 RS 4,75 RS 2.850,00C/20

DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG

C/30 (COMPRIMIDO)	
48 CAIXAS 100 RS 16,61 R$ 1.661,00

DIPIRONA 500MG/ML C/120

(INJETÁVEL)
49 CAIXAS 150 RS 311,35 RS 46.702,50

DIPIRONA 500MG C/500

(COMPRIMIDO)	
DIPIRONA 500MG/ML C/200 (GOTAS)

50 CAIXAS 150 RS 128,96 RS 19.344,00

51 CAIXAS RS 445,50100 RS 44.550,00
ESPIRONOLACTONA 25MG

(COMPRIMIDO) C/20
52 CAIXAS 200 RS 13,23 RS 2.646,00

FLUCONAZOL 150MG C/150

(CÁPSULA)	
FUROSEMIDA 40MG C'500

(COMPRIMIDO)

53 CAIXAS 100 RS 187,18 RS 18.718,00

54 CAIXAS 120 R$ 74,32 RS 8.918,40

FUROSEMIDA 10MG/ML C/100

(INJETÁVEL) 	
55 CAIXAS 100 RS 252,76 R$ 25.276,00

GLIBENCLAMIDA 5MG C/450

(COMPRIMIDO)	
56 CAIXAS 350 RS 39,28 RS 13.748,00

HEPARINA SÓDICA 5.COO UI/0,25 ML
C/100 (INJETÁVEL)	
HIDROCLOROROTIAZIDA 25MG C/400

(COMPRIMIDO)

HIDRÓXIDO DE ALUMiNIO 61,5MG/ML

C/50 (SUSPENSÃO)	

57 CAIXAS 14 RS 855,42 RS 11.975,88

58 CAIXAS 250 RS 24,55 RS 6.137,50

59 CAIXAS 6C RS 255,00 RS 15.300,00

IBUPROFENO 300MG C/300

(COMPRIMIDO)
60 CAIXAS 150 R$ 85,68 RS 12.852,00

IBUPROFENO 600MG(COMPRIMIDO)
C/500

61 CAIXAS 200 RS 180,59 RS 36.118,00

IBUPROFENO 50MG/ML C/50

(GOTAS) 	
62 CAIXAS 10U RS 192,29 RS 19.229,00

1VERMECTINA6MG C/4

(COMPRIMIDO)
63 CAIXAS 2.000 RS 11,33 RS 22.660,00

LORATIDINA 1 MG/ML C/50

(SUSPENSÃO)	
64 UNIDADES 3.000 RS 5,63 RS 16.890,00

LOSARTANA POTÁSSICA 50MG C/960

(COMPRIMIDO)
65 CAIXAS RS 105,17300 RS 31.551,00

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA

0,4MG/ML C/50 (SUSPENSÃO)
66 CAIXAS RS 252,83 RS 37.924,50150

67 MEBÊNDAZ0L100MG CAIXAS 100 R$ 259,00 RS 25.900,00

Rua Senador VHorino Freira, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
P4mV)fl ."iü dfl K7
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.522.972/0001-88

(COMPRIMIDO) C/500
R$ 184,62 \ F?$r'^^'8.4ei.00
R$ 105,40 N^l -3^20.00

68 MEBENDAZOL SUSP. C/50 CAIXAS 100

METFORFINA 850 MG CX/400 COMP. CAIXAS69 300

METRONID/\ZOL 100MG/G C/50

(CREME GINEC.)
70 CAIXAS 100 RS 327,57 R$1 32.757,00

METRONIDAZOL 250MG C/600

(COMPRIMIDO)
NEOMICINA + BACITRACINA 5MG +

250UI/G (POMADA) C/50	
NIFEDIPINO 10 MG (COMPRIMIDO)
C/200

71 CAIXAS 200 RS 132,85 R$ 26.570,00

72 CAIXAS R$ 17.442.00100 RS 174,42

73 CAIXAS 5C RS 62,43 R$ 3.121,50

NIFEDIPINO 20 MG (COMPRIMIDO)
C/200

R$ 2.648.5074 CAIXAS 50 RS 52,97

75 NIMESULIDA 100 MG COMP, C/480 CAIXAS 200 RS 61.82 R$ 12.364,00
76 NIMESULIDA GOTAS C/50 CAIXAS 60 R$ 100,44 RS 6.026,40

NISTATINA 100.000UI C/50

(SUSPENSÃO)
77 CAIXAS RS 299,44 R$ 29.944,00100

NITRATO DE MICONAZOL 2% 20MG

C/50 (LOÇÃO)	
NITRATO DE MICONAZOL 2% 20MG

C/50 (CREME GINEC.)

78 CAIXAS 28 RS 256,57 R$ 7.183,96

79 CAIXAS 50 R$ 453,13 R$ 22.656,50

NITRATO DE MICONAZOL 2% 20MG

C/100 (CREME)
80 CAIXAS 30 RS 368,88 RS 11.066,40

OMEPRAZOL 20MG C/490

(COMPRIMIDO)
81 CAIXAS 287 RS 78.59 RS 22.555,33

82 PARACETAMOL COMP. 500 MG C/500 CAIXAS 200 RS 124,70 RS 24.940,00
83 PARACETAMOL GOTAS C/200 CAIXAS 100 RS 409,80 RS 40.980,00

PERMETRINA 10MG 1% C/50

(LOÇÃO)
84 CAIXAS 20 R$ 246,00 RS 4.920,00

PREDNISONA 5 MG (COMPRIMIDO)
C/200

85 CAIXAS 50 RS 47,30 RS 2.365,00

PREDNISONA 20 MG (COMPRIMIDO)
C/200

86 CAIXAS 5C RS 100,58 RS 5.029,00

87 POLIVITAMICOS XAROPE C/50 CAIXAS RS 185,00 R$ 22.200,00120

PROPRANOLOL 40 MG

(COMPRIMIDO) C/500
88 CAIXAS 50 RS 63,49 RS 3.174,50

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL
C/50 (PÕ)

89 CAIXAS 50 RS 170,64 RS 8.532,00

SECNIDAZOL 1G (COMPRIMIDOS)
C/480

90 CAIXAS 30 RS 928,21 RS 27.846,30

SINVASTATAT1NA40MG C/500

(COMPRIMIDO)
91 CAIXAS RS 90,95100 RS 9.095,00

SUCCINATO DE HODROCORTISONA

100MG C/50 (INJETÁVEL)
92 CAIXAS 30 RS 334,72 RS 10.041,60

SUCCINATO DE HODROCORTISONA

500MG C/50 (INJETÁVEL)
93 CAIXAS 30 RS 424,42 RS 12.732,60

94 SULFADIAZINA DE PRATA (CREME) UNIDADES 100 RS 20,34 RS 2.034,00
SULFAMETOXAZOL +

TRIMETROPINA 40MG-80MG C/50

(SUSPENSÃO)

95 CAIXAS 150 RS 348,06 RS 52.209,00

SULFAMETOXAZOL+

TRIMETROPINA 40MG+80MG C/200

(COMPRIMIDO)	
SULFATO DE SALBUTAMOL XAROPE

96 CAIXAS 200 RS 72,27 RS 14.454,00

97 CAIXAS 100 RS 177,05 RS 17.705,00C/50

SULFATO FERROSO 25MG/ML C/50

(SUSPENSÃO)		
SULFATO FERROSO 40MG C/500

(COMPRIMIDO)	
VITAMINA DO COMPLEXO B

(COMPRIMIDO) C/50Q

96 CAIXAS RS 185,00 RS 27,750,00150

99 CAIXAS RS 70,81 RS 21.243,00300

100 CAIXAS 100 RS 50,63 RS 5.063,00

101 AMINOFILINA 24MG INJ. C/6 CAIXAS R$ 34,18 R$ 1.367,2040

Rua Senador Vilorino Freire, SN. Centro. Pio XII/MA - CEP 65.707-000
PAnina .16 ira fi7
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.522.972/0001-88

l<Uk RICA

945,80R$ 47,29CAIXAS 20ADALAT SUBUNGUAL 10MG CX C/50102

R$ I 4,624,00
R$ 4.416,00

R$ 5,78UNIDADES 800AMBROXOL XAROPE (ADULTO)103

AMBROXOL XAROPE (PEDIÁTRICO) R$ 5,52UNIDADES 800104

R$ 10.004,40

13.800,80

R$ 250,11CAIXAS 40AMPICILINA INJ. IG C/50105

RSR$ 345,02CAIXAS 40AMPICILINA 500 MG INJ. C/50106

RS 1.633,80R$ 3,89

RS 4,73

UNIDADES 420ATROVENTE (IMPROTOPIO)107

RS 1.324,40UNIDADES 280BEROTEC (FEROTEROL)108

BUTILBROMETO COMPOSTO

4/500MGINJ.C.100
RS 60.700,0010.000 RS 6,07AMPOLAS109

R$ 13.795,92RS 191,61CAIXAS 72BROMOPRIDA INJ. C/SO	
BUSCOPAN SIMPLES INJ. AMP. C/50

110

RS 9.759,60R$ 135,55

RS 43,54

CAIXAS 72111

RS 3.047,80CAIXAS 7CCAPTOPRIL 25 MG. CX/ 500112

LOSARATA DE 50 MG+

HIDROCLOROTIAZIDA 12, 5 MG C/30
RS 5.208,00RS 13,02400CAIXAS113

CEFALEXINA 250MG/5ML,

SUSPENSÃO. FR.ASCGS
RS 11.347,00RS 16,21FRASCOS 700114

RS 14.840,00RS 1,06COMPRIMIDOS 14.000CEFALEXINA 500MG. COMPRIMIDO115

RS 39.715,20RS 496.44

RS 487,00

CAIXAS 80CEFALOTINA INJ. IG C/50116

RS 38.960.00CAIXAS 80CEFTRIAXONA 1G C/50117

RS 3.335.36RS 238,24CAIXAS 14CINARIZINA 75MG CX C/500

CIPROFLOXACINO 500MG,

COMPRIMIDO. CX C/500

118

RS 10.731,50RS 214,63CAIXAS 50119

CLORETO DE POTÁSSIO 10% C/200

CLORETO DE SÓDIO 20% C/200

RS 7.239,00RS 144,78CAIXAS 50120

RS 7.424,00RS 148.48

RS 371.99

CAIXAS 50121

RS 37-199,00CAIXAS 100CLOREXIDINA 2% C/12122

RS 942,00RS 6.28UNIDADES 150CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% GEL123

CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% SV RS 8.017,50RS 160,35CAIXAS 5C124
C/25

CLORIDRATO DE PROMETA2INA/50 RS 14.838.00RS 296,7650CAIXAS125
INJ.

RS 77.620.40RS 352,82CAIXAS 220COMPLEXO B2ML C/100

DEXAMETAZONA 2MG~ INJETÁVEL
DEXAMETAZONA 4MG iNJETAVEL

126

RS 32.897,00RS 4,916.700AMPOLAS

AMPÓLAS
127

RS 53.000,00RS 5,3010.000128

DICLOFENACO POTÁSSIO 75MG

C/100 INJETAVEL 	
RS 31.791,20RS 227.08CAIXAS 140129

RS 2.520,00RS 0,308.400COMPRIMIDOSCIMETICONA 40MG130

R$ 2.497.60RS 4,46UNIDADES 560DIMETICONA GOTAS131

RS 5.504.52RS 131,06CAIXAS 42DIPIRONA 500MG C/500 COMP132

RS 4,326.00RS 5,15UNIDADES 840DIPIRONA GTS133

DIPIRONA SÔDtCA 500MG/ML INJ. RS 32.843,00RS 328,43100CAIXAS134
C/200

RS 5.773,60

RS 3.019,52

RS 20,62UNIDADES 280135 DRAMINGTS

RS 53.92DRAMIN INJETAVEL C/10 CAIXAS 56136

RS 3.432,24RS 122.58CAIXAS 28ENALAPRIL 10 MG, CX/ 500137

ENOXAPARINA 0,25 SUBCUTANEA RS 16.978,92RS 404,26CAIXAS 42138
C/10

RS 25.033,68RS 596.04

RS 743,01

42CAIXASENOXAPARINA 0.4 ML C/10139

RS 31.206.42CAIXAS 42ENOXAPARINA 0,8 ML C/2140

RS 4.186.56RS 99,68CAIXAS 42ENALAPRIL 20 MG. CX/ 500141

RS 19.989,60RS 416,45CAIXAS 48EPINEFRINA IG/ML C/100142

RS 12.908,004,612.800 RSAMPOLASERGOMETRINA 0.2MG/ML C/50143

RS 16.365,60RS 272.76

RS 14.03

CAIXAS 60FITOMENADIONA (V.K)10MG/ML C/50144

5.612,00RSUNIDADES 400FLEET ENEMA OU GLISTER FRASC.145

RS 27.740,00RS 13.87UNIDADES 2.000FLORAX ADULTO 5ML FRASC.

FLORAX INFANTIL SML FRASC.

146

RS 41.040,00RS 13.68UNIDADES 3.000147

RS 9.148.44RS 108,9184CAIXASFUROSEMIDA20MG INJ. C/60148

RS 4.956.50RS 99,13CAIXAS 50GENTAMICINA 20MG C/50149

RS 15.423.10RS 220,33CAIXAS 70GENTAMICINA 40MG C/100150

RS 23.454,00RS 260,60CAIXAS 90GENTAMICINA 80MG/2ML C/100151

GLIBENCLAMIDA 5MG, COMPRIMIDO

CX C/500		
RS 3.199,70RS 45,7170CAIXAS152

Rua Senador Viloiino Freire. SN, Centro, PioXIl/MA - CEP $5.707-000
PÃoinfi -IZ iif* f>7
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DEPIOXII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.522.972/0001-88
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GLICOSE 25% 10ML C/200

INJETÁVEL
153 CAIXAS 67 RS 208,40 R$ / 13.962,80

GLICOSE 50% lOML C/200

INJETÁVEL
154 CAIXAS 50 RS 218,26 R$ 10.913,00

155 HIDRALASINA CX/300 COMP. CAIXAS RS 205,7428 R$ 5.760.72

HIDROCLOROTIAZIDA 12.5 MG,
COMPRIMIDO CX C/400

156 CAIXAS RS 28,23 R$17 479,91

157 HIDROCORTISONA 100MG INJ. C/50 CAIXAS 50 RS 345,87 RS 17.293.50
158 HIDROCORTISONA 500MG INJ. C/50 CAIXAS 84 RS 425,26 RS 35.721.84

HIDROXIDO DE ALUMÍNIO,
SUSPENSÃO

159 UNIDADES 840 RS 5,94 RS 4.989,60

160 IBUPROFENO 200MG/ML CX C/100 CAIXAS RS 328,95 RS34 11.184,30

IBUPROFENO 300 MG, COMPRIMIDO,
CX C/500

161 CAIXAS R$ 113,0025 R$ 2.825,00

IBUPROFENO 600MG, COMPRIMIDO
CX C/400

lODETO POTÁSSIO (XPE) 100ML
LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG,
COMPRIMIDO CX C/300

162 CAIXAS RS 345,0825 RS 8.627,00

163 UNIDADES 250 RS 11,38 RS 2.845,00

164 CAIXAS RS 56,8956 RS 3.185,84

LOSARTANA POTÁSSICA 50MG.

COMPRIMIDO, CX C/300
165 CAIXAS 84 RS 36,50 RS 3.066,00

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA

2MG/5ML, XAROPE
166 UNIDADES 300 RS 7,11 RS 2.133,00

METFORMINA 850MG, COMPRIMIDO,
CX C/400

167 CAIXAS RS 115,8750 RS 5.793,50

168 METOCLOPRAMIDA GOTAS C/200 CAIXAS 14 RS 414.41 RS 5.801,74
169 METOCLOPROMIDA INJ. CX/200 CAIXAS RS 134,686C R$ 8.080,80
170 METILPREDNISOLONA 125 MG Cl 25 CAIXAS RS 406,5342 RS 17.074,26
171 METRONIDAZOL 0,5% INJ. C/48 CAIXAS 67 R$ 350,76 RS 23.500,92
172 NEOCAINA 0,5 PESADA AMP. C/40 AMPOLAS 1.370 RS 38,25 RS 52.402,50
173 NIFEDPINA 10MG CX C/500 CAIXAS RS 46,4517 RS 789,65
174 NIFEDPINA 20MG CX C/500 CAIXAS 17 R$ 52,97 R$ 900,49
175 NIMESULIDA COMP, CX/500 CAIXAS 28 RS 55,31 RS 1.548,68
176 NIMESULIDA GTS CX/ 50 CAIXAS 8 RS 96,04 RS 768,32

NITRATO DE PRATA COLiRIO

OXITOCINA INJETÁVEL C/50

177 UNIDADES 70 RS 54,10 RS 3.787,00
178 AMPOLAS 3.350 RS RS 25.560,507,63
179 OMEPRAZOL INJ. C/50 CAIXAS 80 RS 757,52 RS 60.601,60
180 OXACILINA 500 MG C/50 CAIXAS RS 166,61100 RS 16.661,00
181 PENICILINA POTASSICA 100.000 AMPOLAS 1.200 RS 19,66 RS 23.592,00
182 PIRACETAM INJET C/12 CAIXAS 56 RS 90,21 RS 5.051,76
183 SINVASTATINA 40MG C/500 COMP CAIXAS RS 134,9528 RS 3.778,60

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100ML184 CAIXAS 140 RS 451,00 RS 63.140,00C/70

SORO GLICO - FIFIOLÚGICO 1;1 500
L CX/24

185 CAIXAS 130 RS 225,15 RS 29.269,50

186 SORO GLICOSADO 5% 500ML C/24 CAIXAS 500 RS 146,00 RS 73.000,00
SORO RINGER COM LA.CTATO 500ML

187 CAIXAS 180 RS 267,84 RS 48.211,20C/24

188 SORO RINGER SIMPLES 500ML C/24 AMPOLAS 4.32.0 RS 9,84 RS 42.508,80
189 SULFADIAZiNA DE PRATA CREME UNIDADES 67 RS 19,04 RS 1.275,68

SULFATO DE MAGNÉSIO C/200190 CAIXAS 8 RS 443,50 RS 3.548,00
SUP, DE GLICERINA C/6 UND
ADULTO

191 CAIXAS 140 R$ 12,84 RS 1.797,60

SUP. DE GLICERINA C/6 UND

PEDIÁTRICO

ÓLEO DE GIRASSOL

192 CAIXAS 140 RS 12,12 R$ 1.696,80

193 UNIDADES 100 R$ 6,60 R$ 660,00
194 TENOXICAM 20 MG C/50 AMPOLAS CAIXAS 48 R$ 677,50 RS 32.520,00
195 TRANSAMIN 50MG/5MI. UNIDADES 300 RS 16.66 RS 4.998,00
196 ABAIXADOR DE LÍNGUA PCT/100 PACOTES RS100 7,88 R$ 788,00
197 AGUA DESTILADA 5 L UNID. UNIDADES RS 16,39140 RS 2.294,60

AGUA DESTILADA 500ML CX Cl198 CAIXAS RS 101,13100 RS 10.113,00
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25UND

AGUA PARA INJEÇÃO 10ML C/200199 CAIXAS 120 R$ 175.23 R$ 21.027,60
200 AGULHA 13X4,5 CX/100 CAIXAS 300 R$ 13,45 R$ 4.035,00
201 AGULHA 20X5,5 CX/100 CAIXAS 420 RS 14,00 R$ 5.880,00
202 AGULHA 25X7 CX/100 CAIXAS 500 RS 13,53 R$ 6.765,00
203 AGULHA 25X8 CX/100 CAIXAS 500 RS 13,57 R$ 6.785,00
204 AGULHA 30X8 CX/100 CAIXAS R$ 13,52300 RS 4.056,00

AGULHA RAQUE N" 22 C/25205 CAIXAS 20 RS 252,50 R$ 5.050,00
206 AGULHA RAQUE N“ 23 C/25 CAIXAS 20 R$ 252,50 RS 5.050,00
207 AGULHA RAQUE N° 25 C/25 CAIXAS 30 RS 252,50 RS 7.575,00
208 AGULHA RAQUE N“ 26 C/25 CAIXAS 2C R$ 252,50 RS 5-050,00
209 AGULHA RAQUE N“> 27 C/25 CAIXAS R$ 252,50 RS 5.050,0020

210 ÁLCOOL 70% C/12

ALCOOL 70% EM GEL C/12

CAIXAS RS 127,98150 RS 19.197,00
211 CAIXAS RS 119,12100 RS 11,912,00

212 ALCOOL 92,8% FRAS. C/12
ALGODÃO 500G

ALGODÃO ORTOPÉDICO 10CM

CAIXAS 80 RS 125,33 RS 10.026,40
213 ROLOS 600 RS 20,83 RS 12.498,00
214 PACOTES 28 RS 9,72 RS 272,16

ALGODÃO ORTOPÉDICO 1SCM

ALGODÃO POLYCOT, 0 CX C/24

215 PACOTES RS 10,95 RS28 306,60
216 CAIXAS 15 RS 252,63 RS 3.789,45

ALGODÃO POLYCOT. 2.0 CX C/24

ALGODÃO POLYCOT. 3.0 CX C/24

217 CAIXAS R$ 254,2430 RS 7,627,20
218 CAIXAS 30 RS 254,24 R$ 7.627,20
219 ALMOTOLIA UNIDADES 100 RS 6,37 RS 637,00

ÃMBU-MÉDIO UND. 1220 UNIDADES 10 RS 142,38 RS 1.423,80

APARELHO DE PRESSÃO221 UNIDADES RS 116,98 RS 17.547,00150

222 ATADURA CREPE 10CM C/12 UND PACOTES RS500 7,33 RS 3.665,00

223 ATADURA CREPE 15CM C/12 UND PACOTES RS 12,39800 RS 9.912,00
224 ATADURA CREPE 20CM C/12 UND PACOTES 800 RS 13,13 RS 10.504,00

CATETER TIPO OCULOS225 UNIDADES 3.000 RS 3,85 RS 11.550,00

CATETER N' 14 CX C/50226 CAIXAS R$ 65,91 RS 3.295,5050

227 CATETER N® 16 CX C/50 CAIXAS 50 RS 65,91 RS 3.295,50

CATETER N® 18 CX C/óO228 CAIXAS 50 RS 65,91 RS 3.295,50
229 CATETER N' 20 CX C/50 CAIXAS 5C RS 65,91 RS 3.295,50

CATETER N® 22 CX C/50230 CAIXAS 100 RS 65,91 RS 6.591,00
231 CATETER N® 24 CX C/50 CAIXAS RS 65,91 RS 6.591,00100

232 CATGUT CROMADO 0 CX C/24 CAIXAS 5C RS 182,96 RS 9.146,00

233 CATGUT CROMADO 1 CAIXAS 50 RS 182,96 RS 9.148,00
234 CATGUT CROMADO 2-0 CAIXAS RS 182,96 RS 9.148,0050

CATGUT CROMADO 3-0 CX C/24235 CAIXAS 50 RS 182,96 RS 9.148,00
236 CATGUT SIMPLES 0 CAIXAS 25 RS 182,96 RS 4.574,00

237 CATGUT SIMPLES 1 CAIXAS 3C RS 182,96 RS 5.488,80
238 CATGUT SIMPLES 2,0 CX C/24 CAIXAS RS 182,96 RS 7,318,404C

CATGUT SIMPLES 3.0 CX C/24239 CAIXAS RS 182,9640 RS 7.318,40
240 CLAMP UMBILICAL UNIDADES RS 1,12 RS700 784,00
241 COLETOR DE URINA ABERTO UNIDADES 1.000 RS 1,93 RS 1.930,00
242 COLETOR DE URINA FECHADO UNIDADES 1.000 RS 9,15 RS 9.150,00

COLETOR P/MATERIAL PERFURO

CORTANTE13L
243 UNIDADES RS 11,96200 RS 2.392,00

COLETOR P/MATERIAL PERFURO

CORTANTE 20L
244 UNIDADES 200 RS 14,88 RS 2.976,00

245 COLETOR UNIVERSAL (ESCARRO) UNIDADES 5.000 RS RS 4.900,000,98

246 COMPRESSA CIRÚRGICA 45X50 PACOTES 200 RS 97,48 RS 19.496,00
COMPRESSA GAZE 7,5X7,5 C/500

247 UNIDADES 1.500 RS 18,08 RS 27.120,00
UND

248 GASES EM ROLO ROLOS 300 RS 23,17 RS 6.951,00
249 KIT CESARIA Cl AG CAIXAS 30 RS 269,35 RS 8.080,50
250 CROMADO -0 (KIT OBST) CAIXAS 2C RS 192,85 R$ 3.857,00
251 CROMADO -1 ■ 0 (KIT OBSt) CAIXAS RS 192,85 RS 5.785,5030

252 CROMADO -2.0 (KIT OBST) CAIXAS 40 RS 192,85 RS 7.714,00
253 CROMADO -3 - 0 (KIT OBST) CAIXAS RS 192,85 RS 5.785,5030

254 CROMADO -4.0 (KIT OSST) CAIXAS 30 RS 192.85 RS 5.785,50
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Í0.346Í^255 POVIDINE DEGERMANTE R$ 43,11LITROS 240

EQUIPO MACRO SIMPLES256 UNIDADES 10000 R$ R$ 21.700,002,17
257 ESCALP19G C/240 CAIXAS R$ 91,75 R$ 4,587,5050

258 ESCALP 21G C/240 CAIXAS RS 91,75 R$ 4.587,5050

259 ESCALP 23G C/240 CAIXAS RS 91,75180 RS 16.515.00
ESCALP 25G C/240260 CAIXAS 180 R$ 91,75 R$ 16.515,00

261 ESCALP 27G C/240 CAIXAS RS 91,75 RS 4.587.5050

ESCOVA DESC. C/PVPI262 UNIDADES 1.000 RS 2,89 R$ 2.890,00

ESPARADRAPO 10CM X 4,5 RS 13,38 RS 24,084.00263 ROLOS 1.800

264 FITAAUTOCLAVEUND. UNIDADES 280 RS 6,96 RS 1.948.80

FITA HOSPITALAR UNIDADES 210 RS 6,30 RS 1.323,00265

266 GEL CONDUTOR 5L LITROS 30 RS 39,24 RS 1.177,20

GERMI-RIO GALT 5L RS 29,24 R$ 292,40267 LITROS 1C

GLICOSIMETROUNID. UNIDADES RS 65,56 R$ 6.558,00268 100

RS 22.840,00269 GRAU CIRÚRGICO 120X100 ROLOS 100 RS 228,40

RS 502,50 RS 24.120,00270 GRAU CIRÚRGICO 500X100 ROLOS 48

JALECO DESCARTÁVEL COM MANGA
RS 41,44 RS 2.072,00271 PACOTES 50

C/10

JALECO DESCARTÁVEL SEM MANGA
RS 32,21 RS 1.610,50272 PACOTES 50

C/10

LAMINA BISTURI N“ 24 CAIXAS 200 RS 46,23 RS 9.246,00273

RS 3,56 RS 12.460,00274 LUVA CIRÚRGICA 7.5 UNIDADES 3.500

RS 7.120,00LUVA CIRÚRGICA 8.0 UNIDADES 2.000 RS 3,56275

RS 3,56 RS 3.560,00276 LUVA CIRÚRGICA 8.5 UNIDADES 1.000

LUVA P/PROCEDIMENTO C/100

GRANDE
CAIXAS RS 22,63 RS 22.630,00277 1.000

LUVA P/PROCEDIMENTO C/100

MÉDIA
RS 22,63 RS 24.893,00278 CAIXAS 1.1C0

LUVA P/PROCEDIMENTO C/100

PEQUENA

MASCARA C/ELASTICO ÕÜSO

279 CAIXAS 1.0C0 RS 22,63 RS 22.630,00

RS 1.256,00280 CAIXAS 100 RS 12,56

RS 1.005,00281 MASCARA N.95

MASCARA PARA NEBULIZAÇAO
ADULTO

UNIDADES 500 RS 2,01

UNIDADES RS 21,43 RS 3.000,20282 140

MASCARA PARA NEBULIZAÇAO
INFANTIL

UNIDADES RS 25.83 RS 3.616,20283 140

RS 70,69 RS 3.534,50284 NYLON MON PRETO 0 CAIXAS 50

285 NYLON MON PRETO 2-0 CAIXAS RS 70,69 RS 4.948,3070

286 NYLON MON PRETO 3-0 CX C/24 CAIXAS RS 70,69 RS 2.827,6040

RS 1.413,80287 NYLON MON PRETO 4-0 CAIXAS 20 RS 70,69

RS 1.413,80288 NYLON MON PRETO 5-0 CAIXAS 20 RS 70,69

PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL
70X50	
POLIFIX CX C/50

289 ROLOS 168 RS 15,19 RS 2.551,92

CAIXAS RS 109,30 RS 15.302,00290 140

RS291 PROPE (PCT C/100)
SERINGA 10ML CX/250

PACOTES 300 RS 27,95 8.385,00
CAIXAS RS 121,36 RS 24,272,00292 200

CAIXAS RS 212,50 RS 31.875,00293 SERINGA IML CX/500 150

SERINGA 20ML CX/250 CAIXAS RS 225,76 RS 45.152,00294 200

SERINGA 3ML CX/500 CAIXAS RS 146,87 RS 22.030,50295 150

SERINGA 5ML CX/500

SONDA ASPIRAÇÃO 06 PCT C/10
~SÕ~NDA ASPIRAÇÃO 08 PCT C/10
SONDA ASPIRAÇÃO 10 PCT C/10
SONDA FOLLEY N“ 14 CX. C/10

CAIXAS RS 45.864,00296 300 RS 152,88
297 PACOTES 60 RS 11,76 RS 705,60

RS 12,70 RS298 PACOTES 60 762,00

RS 12,51 RS 750,60299 PACOTES 60

RS 2.147,50300 CAIXAS 50 RS 42,95

RS 2.147,50301 SONDA FOLLEY N® 16 CX. C/10 CAIXAS 5C RS 42,95

SONDA FOLLEY N“ 18 CX. C/10 CAIXAS RS 42,95 RS 2-147,50302 5C

SONDA NASOGASTRICA LONG. 10
303 PACOTES 60 RS 9,25 RS 555,00

C/10

SONDA NASOGASTRICA LONG. 12
304 PACOTES 6C RS 9,25 RS 555,00

C/10

RS305 SONDA NASOGASTRICA LONG. 16 PACOTES 60 RS 9,25 555,00
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HUBRICA

C/10

SONDA NASOGASTRICA LONG. 18
306 PACOTES R$ 9,2560 R$ 555,00C/10

SONDA URETRAL (LEVINE) N“ 18
PCT. C/10

307 PACOTES 50 R$ 15,98 RS 799,00

SONDA URETRAL (TRAQUEAL) 08308 PACOTES 50 RS 15,98 RS 799,00
C/10

SONDA URETRAL (TRAQUEAL) 10
309 PACOTES 50 RS 15,98 RS 799,00C/10

310 SONDA URETRAL 12 PCT. C/10 PACOTES RS 15,9850 RS 799,00

SONDA URETRAL 14 PCT. C/10311 PACOTES RS 15,9850 RS 799,00
312 SONDA URETRAL 16 PCT, C/10 PACOTES 50 RS 15,98 RS 799,00

TERMÔMETRO CLINICO COMUM

TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL

313 UNIDADES M 15,10100 RS 1.510,00
314 UNIDADES 100 RS 16,38 RS 1.638,00
315 TIRA P/GLICEMIA C/50 	

POVIDINE TÓPICO ASSÉPTICO

TOUCA DESCARTÁVEL C/100

CAIXAS 200 RS 44,02 RS 8.804,00

316 LITROS 140 RS 41,00 RS 5.740,00
317 PACOTES 100 RS 19,83 RS 1.983,00
318 KIT PAPANICOLAU G UNIDADES RS 5,22 RS 3.132,00600

319 KIT PAPANICOLALM UNIDADES 1.000 R$ 5,22 RS 5.220,00

320 KIT PAPANICOLAU P UNIDADES RS 5,22 RS 2.610,00500

321 GAZE 7,5 X 7,5 C/50Q PACOTES R$ 14,63 RS 7.315.00500

322 FIXADOR DE PAPANICOLAU FRASCOS 20 R$ 18,67 RS 373,40

DICLOFENACO DE SÓDIO INJETÁVEL

C/100		
SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML C/24

323 CAIXAS R$ 325,00 RS 68.250,00
210

324 CAIXAS 450 RS 192,35 RS 86.557,50
325 VITAMINA C INJ. AMPOLAS RS RS 93.262,5011250 8,29

COTA EXCLUSIVA ÀPARTICIPAÇAO DE MEs/EPPs
DICLOFENACO DE SÓDIO INJETÁVEL ' ^

C/100		
SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML C/24

326 CAIXAS RS 325,00 RS 22.750,00
70

327 CAIXAS 150 RS 192,35 RS 28.852,50

328 VITAMINA C INJ. AMPOLAS 3750 RS 8,29 RS 31.087,50

5. FONTE DE RECURSO

5-1- As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art- 7° § 2® do Decreto Federal n® 7-892/2013-

FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1, A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria

do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA, em 01 (uma) via, devendo conter

no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os
seguintes dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde;

b) informar a quantidade dos produtos;

c) informar o valor referente a cada produto;

d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;

f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras,

6.

6.2. O fornecimento dos produtos deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria

solicitante, no seu endereço ou em outro locai previamente determinado pela mesma, mediante

Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis contados a partir do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
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Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação
Declarações fornecidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

HUI14ICA

7.1. :estados/

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

Secretaria Municipal de Saúde.8.1.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO
O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,

em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Pio XII-MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Pio XII-MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a aquisição do produto, objeto deste Termo de referência,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ações da fiscalização não exoneram a contratada de suas responsabilidades contratuais.

9.

9.1.

9.2.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal,
o pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva

Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual,
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidio Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

DAS OBRlGAÇOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA.
Caberá a Prefeitura Municipal de Pio XII-MA.

11.

11.1.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para

tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

DAS OBRlGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Alêm dos casos comuns, implícitos ou expressos nc Contrato, nas especificações e nas

leis aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente à Contratadr:

12.
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a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XM-MA, durante

lodo 0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:'
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA, ou ao seu

substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria

objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de

qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA,

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

]) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII-MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Saúde.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a

partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n°
7,892/2013.

13.3, As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas ás disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade

com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n°

9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n® 10.520/02, Decreto
Federal n® 7892/2013, Decreto Federal n® 10,024/2021, Decreto Municipal n® 09/2021, Decreto
Municipal n® 010/2021, Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2 016 e demais normas pertinentes.
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/20^

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000373/2023

SESSÃO PÚBLICA: —/---/2023, ÀS —H—MIN (—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ÍNSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM { ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:

VALOR

UNIDADE UNITÁRIO R$

VALOR

TOTALMARCA QUANT.ITEM DESCRIÇÃO

R$

1.

TOTAL POR EXTENSOt

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E.
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS.

PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

I UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE 	
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU,

5 - QUE O PFIAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,

POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):	

OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,
CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

TODOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO

RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS,
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro. Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DEPIOXII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.S22.972J0001-88

MINUTA DE EDITAL DE LtCITAÇAO - PREGÃO ELETRONiCO N° 021/2023

ANEXO III - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N“ 021/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 0000000373/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

, PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, NA
QUALIDADE DE

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
DECLARA

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA
CITADO E QUE

ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO

LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM

ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM

INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREI!O, A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A

IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2®, E ARTIGO

97 DA LEI N° 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Rua Senador Vitoríno Freire. SN. Centro. Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001-88

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 021/20

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS 00 INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL	

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000373/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ N”

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE

E CPF N°

POR INTERMÉDIO DE

, PORTADOR(A) DA

N' DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V

DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N® 9.854,

DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM

TRABALHO NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS. NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )’.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I
Observação: em caso afirmativo. a.ssina]ar a res.talva acima.

Rua Senador Vitoríno Fmire. SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65,707-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜ[)E
CNPJ 06.447.833/0001-81

MINUTA DE EDITAL DE LiCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)	 		

PREGÃO ELETRÔNICO N® 021/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000373/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO

DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023, DECLARA, SOB AS
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023,
FOI

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

021/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 021/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 021/2023, POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

021/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 021/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PAF.TE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU

DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 021/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D)

Rua Senador Vitofino Freire, SN, Centro, Pio Xii/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 06.447.833/0001-81

vt

S
O
u

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR PREGÃO

ELETRÔNICO N° 021/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE
/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 06.447.833/0001-81

■AG. N*
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICQCy*^^021/2023

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 021/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000373/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇAO; TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO

[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR ÜA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

[XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N“ [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO

ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR

EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA.
SER;

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.	
UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.

/

( RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A

/ UF,00 VALORES .360.

ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DC’ ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR
N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA
COMOME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU

A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO
DEMEEEPF)CPF:XXX.XXX,XXX-XXCRC; ’

Rua .Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO 00 MARÂNHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 06.447.833/0001-81 o
o

^UbKfCA

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO - ^EGÃO ELÊTRONICO N° 02Í!2m<

ANEXO VII - DECLARAÇXÕDE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000373/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE

A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR.

IDENTIDADE N“.

MUNICÍPIO DE	
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO,
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

INSCRITA NO CNPJ N° POR INTERMÉDIO

PORTADOR DA CARTEIRA DE

. DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA

E DO CPF N°

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xlt/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 06.447.833/0001^1

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRONIC

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILlTAÇAO.
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 021/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000373/2023

A

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE	

A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N®	
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N°

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

021/2023.

A

LOCALIZADA A

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N®

DE 2023.DE

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Senador Vitorino Freire, SN. Centro, Pio Xll/W. - CEP 65.707-000
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PREFEITURA DE PIO XII - MAR.ANHÀO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 03.447.833/0001-81
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MÍNUTA de edital de licitação - PREGÃO ELETRÕNtCO N° 021/2023

ANEXO ÍX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“	
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 021/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000373/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por
com sede na bairro, PIO XII/MA - Estado

o Sr.

inscrita no CNPJ/MFmeio

do Maranhão, neste ato Representada pelo
^ R.G n® e inscrito(a) no CPF sob n°

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por
meio do PREGÃO ELETRÔNICO N®..../

brasileiro(a), portador(a) do
residente neste Município de PIO XII/MA, neste

, tudo em conformidade com o processo administrativo n°
, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e

a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
estabelecia na Rua/Av.

Fone/Fax

/

CNPJ n® Bairro , na cidade de

neste ato representado pelo
SSP/.„. e CPF/MF n®	

- Estado de CEP , E-mail

Sr(a)

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002,
Decreto Federal n® 7,892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as
disposições a seguir;

braslleiro(a) portador do RG.

CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gera s para o Registro de preços, para
eventual, futura e parcelada aquisições de medicamentos da farmácia básica, hospitalar, materiais e
insumos hospitalares e laboratoriais para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do
Município de Pio XII/MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® /
obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

., constituindo assim, em documento vinculativo e

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n®
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/ completando-a para todos os fins de direito

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico
- Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo;n® /

Item Especificação Unid Quant. Marca Valor Registrado

4v\Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 06.447.833/0001-81

R$

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição
ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993, mediante
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em

igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em

conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n® 8,666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação poi parte da inadimplente. Os serviços
deverão ser executados e está em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a

^ proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos tios quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1® no art, 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso II do
art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

nas

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xii/MA - CEP 65.707-000
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PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 06.447.833/0001-81
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso
8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por canbelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

da Lei

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura {órgão
Gerenciador) promover as negociações Junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n** 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço pratioado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGltJTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO Xíl/MA quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos
do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado Inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeiecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ala de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78
da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

» 8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na
imprensa oficial.
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cor urrjiCação será8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor,
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o pre ;o registrado, a

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. '

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o
contratante;

9.1.6. Não subcontratar. total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, ás suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data
da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro
de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura,

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, PioXIl/MA ● CEP 65.707-000

Página 57 de 67



Cvstâo QU< AceUxo

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 06.447.833/0001^1

UUHICA

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA -r. .í/,';.!-’

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA:
devidamente Identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura:

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante
0 envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo
fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestaçâo do objeto e

interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na11.4.

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem (art. 22, §4“ do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9,488, de 2018);
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poi11.5.

Órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dei Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

loer, porlO

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição11.6.

OU contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®,
do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo 7® da Lei N.® 10,520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do

cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo
^ com 0 que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a

proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre
as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na13.2.

Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -

Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do
Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de
Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n* 7.892/2013,

13.3.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PIO Xll/MA.
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E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na pres^te \ta,
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. ’

;sinam

PIO XII/MA, de de 2023.

XXXXXXXXXX

Órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 021

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 0000000373/2023

CONTRATO N° 021/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000373/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

FAZEM ENTRE SI 0(A)	
A EMPRESA

./...., QUE
E

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

(órgão) contratante)
por intermédio do(a)

com sede no(a) 	
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n°

representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE 	
portador(a) da Carteira de Identidade n®

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
, sediado(a) na	

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

expedida pela (o)

na cidade de

, neste ato

. Sr.(a)

, expedida pela (o) e CPF n°

inscrito(a) no
CNPJ/MF sob 0 n® em

portador(a)
da Carteira de Identidade n® e CPF n°

e em observância às disposições da
Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n®
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

tendo em vista o que consta no Processo n®

/20.... mediante as

l.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de	
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

VALOR R$DESCRIÇÃOITENS MARCA QUANT. UNID.
UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA.
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo d'

na data de / /	

§1°, da Lei n“ 8.666, de 1993.

inicio

prorrogávèKoa fórmpi^o art. 57,/e encerramento em /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela Contratada.

a)

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusívamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor. \ .
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerab^nov^ ?n^
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. ^^

oficial.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.
O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às
13h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará
penalidades cabíveis.

^ b) Todos os botijões licitados deverão ser entregues diretamente nas Secretarias Municipais e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das unidades: OShOOmin às
tShOOmin horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de PIOXII/MA.

f) Este processo refere-se à aquisição de medicamentos e insumos , por meio de Processo licitatório

na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços, do tipo menor Preço por item;
g) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto presente neste termo de referência;

h) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade),
i) Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade.
Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o
comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A Contratada se obriga a:

a) Fornecer o produto de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Contratante

observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;

b) Garantir a qualidade do produto comercializado, na forma da legislação específica;
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c) Prestar as informações que venham a ser solicitadas pela Contratante sobre o produto
comercializado;

d) Manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos e locais de
armazenamento de sua propriedade;

e) Zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem
como pela proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor;

f) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

g) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

h) Arcar com as despesas de encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina doi)
trabalho;

j) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessárias ao

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

k)

I)

m) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário11.1.

que;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando11.2.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta.11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.
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O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste! certame sujeitará11.9.

a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) pof dia de atraso, até
0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a

Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto
para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N°
87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N” 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N°

3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções administrativas

previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso il, da Lei n° 8.666, de 1993.
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HUÜ <ICA

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se àCONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.2.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.3.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO;

12.4.

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1. Incumbirá à CONTRATAN1E providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1. E eleito 0 Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2®
da Lei n® 8,666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de. de 2023

Responsável legal da
CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PREFEITURA DE PIO XII ~ MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNP3 97.S22.972/C001 -88
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 021/2023 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial da União, Diário Oficial dos
Municípios (FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal O Correio) e Site
www.pioxii.ma.Qov.br.

Pior XII/MA, em 13 de junho de 2023.

Ivan de Paiva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Administração

Portaria n° 011/2021.

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001-88

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa

da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 021/2023 - SRP,

datado de 13/06/2023, a ser julgado em 29 de junho 2023 às 09h00min, no Mural de Avi

sos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA. em 07 de março de 2023.

Ivan dè^aiva do Vaie Segundo
Secretário Municipal de Saúde

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio XII/MA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ (121/2023

A Prefeiiura Municipal de Pio XII. Esiado do MaranliAo. Alra\’és do Scnlmr Ivan de Pai\’a do Vale Segundo.
Secretário Municipal de Saúde, instituído pela portaria 011/2021 de 01 de janeiro de 2021. tonta público que
rcali/iirá às 0‘JhOOmin (nove horas) horário local do dia 29 dc junho dc 2023. através da platafomia
www.licitapioxii.coin.br. licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. que será
julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n” 019/2023 dc 09 de fc\ ereiro de

2023. lendo por objeto o Registro dc preços, para eventual, futura c parcelada aquisiçdes dc medicamentos
da farmácia básica, hospitalar, materiais c in.sumos hospitalares c laboratoriais para atender as
necessidades da Rede Municipal dc Saúde do Município dc Pio Xll/MA. confonnc Edital c Anc.xos. na fomia
da Lei Federal n" 10.520/2002. rcgulatucnlada pelos Decretos Municipais iv’ 008/2021 c n" 010/2021. Decreto
Federal tf 7.892/2013 e suas alieraçfies. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela l.ci Complementar n“

147/2014. Lei Complementar n" 155/2016 c aplicando-se subsidiariamcnic no que couberem a Lei Federal m’

8.666/1993 e demais normas pertinerUes à espécie. O download deste Edital, assim como o Tenno dc Referenda
e todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas di Inlcmct: www.pioxii.ina.gov.br c

wx^w.licitapio.Kii.com.br. ou poderão ser solicitados através do c-mail pioxiiepl-ri ginail.eont ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA. Setor dc Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire. SN. Centro. Pio
XII/MA. dc 2“ a 6* feira, no horário das OShÜOmin às 12li0ümia Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço

ou pelo c-mail pioxiicpl'ri gmail.com.

Pio XII- 13 d^junlio dc 2023.
O

l\ an dc í^a do Vale Segundo
Secretário Municipal dc Administração

Portaria tf 011/2021.

RUA SENADOR UITORINO FREIRE, S/N
CENTRO, PIO Xn/MARANHÃO, CEP 65.707-0(1(1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATqSg
€XTRATOS D€ CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA

AVISO oe UCITACAO
múAO ILilRÔNILO N*

O
IO

ixUMOt Conirato n'OOb.OUl/^023. CAKTA CONViIt M OOV2C23. C«nlratanl^Pref«£i
MiPiicioel ite $]o Joio dm Pitoe/MA, «trav<(da Seaeutu UvmoMl de Cduea^
no CNPJ (MT} Mb e n* 3U42.177/CC01«C$. neste »10 reornenudo peto Ib
Minicvel de Eitca^Jo Sul Mvlenne lyii de RoO>e Sentos Teneu« trbcno no
9M,e/$,024a4. Conlietedc; i. sV. SOUSA UVA tnut CNPJ! 0â.672.027/CO31<32. Dete ST
Asynitjrii OS de junho de 2023. Velor do eoMreto RS 70.920.49 (setenta mil. novecentos
e «<r>te ree i « Qu«'e*it» e neve cent*vp«}. CARTA COWnt n* 005/2023 Obieio
Contrete^lo de emoiese e pieAKio de »ervi;ee de arrpheçlo de E, M Remundo '«oletc
de SduM no Muntcpio de S^ ioio dos Patos ● MA. Vifênaa: 02 meses Fonte de Recurso'
5 RJDEB 02 ● PODER eXECUT^0 02 015 ● FüNDO DE UANT. l DESEN. DA CDUCKAO

RASiCA . FUSDêd C20;SCO ● FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCACJCc SÁSICA . T JNDES

12 ● CDUCAÇio 13 201 ● CNSIHO 'tNOAMC^fTA. 12 201 0010 ● C5CCAA DC QUALItADC
PAKA lOOOS 12 2bl 0010 1010 0X0 ● CC^NSIRJÇÍO. AMPUAçAu t RtKlKMA üt EbCULAS
MUUOPAIS 4 4.90 51 X 03RAS E INSTALAÇÕES. SMr enne wr4 de otefe Sanios Teneira ●

Seeretáre Municpal de ídi^eçSo. São JoSa dce Patos ● MA. 05 de junhe de 2923.

Extrato de Contrito n* 030.XI/2022. PREGAo EIETRCn CC N« 030/2023 ● SSTEMA DE

REGISTRO DC PRECCS. CcnOaU*ite: Sectetaoe Muniopel de Admnistracão. neste eto
representado p«U Setretina Murnepal de Adnvn stração. Sr(. Thyanv Costa de Sá Go^s
Contratado: K. RlVA SANTANA irscrda r>o CNP/ n1 36.122.346/0Xl-2 4. boalzada na

PerQue D4 Mndeira, N* 231. Bairro Ceil*o Cidade: Slo MS) DOS P410S - MA - CtP
6S655X0. Data da Aswraliara: X de luhho de 2023. Valor do contrato R$ 141.541.00
leento e duirenta e um miL ^lannentot e qiarerta e
anrtÓNCO ut 030/2023 ● SISTCWA DC RCGI?TR0 DC cNicçOS. Ob.eto: Contratação de

erpcKesa piri a piestacSo de servtças de luiharia em (eral com eDrf«c;So e otrr>e<merio
de rcupa’4 em feral e corteiatds para atender as necesvdades da Secretaria Mame pal de
Admeiiiuaclo. WSEnCIA; 31A2/3Ú23 Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER

DtCCJTIVO/vRGAO:02C3 SECRETARIA MUMQPAl DC ADMINtSrRACJKO.MN DADE.

SECRETARIA MJNICIFA;. OE A0MMStRAC^/D4 li2 QOOi 2004 OOX ● MAAIJTENÇA? E
FUNCIONAMEKTO DA SEC. 06 ADMN SnUCAO/3.3.9CJ3.X ● OJ7RO SERVIÇOS DE
T6RCEIRCS ● PI. ryUdNY COSTA DC U OOfVES ● Secretaria Munepal de AdrTinistracâo

Sio JoSe dos Patos ● MA. X de junho de 2023.

birato de Contrato n* 032.X1/2023 PREGAo aETRCNiCO N.« 032/2323 ● SISTEPAA DE

REGiST^r) OE PREÇOS Centraranie; Secretaria Mun<f>al de Edtcacão, mseria ro CNPI nT
3J442 177,'OOClOfl. nesle ato representado peU Secretaria Mumopai de Educação. StT
Maiianna lyra da Rocha Sanios Teaeita. Contratado: K. SilVA SANTANA. itMAa no CNP;
n« 3£.123.346/OCO'.<24, localsada na ParQi,e Da Oandetra. NT 231. Dairre Centro. Cidade:
SSo loJo Dos Pattn ● MA ● CEP; 65655000 Data fra Aisnatura; 06 de ,unho de 2023 Vaor

do eortrata RS 11.04100 (deroito iral. oeocentos e Quarenta e no</e reais). Origem;

PStOiO tlPrtNICO N.I 0H/202J - ÜSTeMA PE «EStSTRO K PREÇOS. Obt«o:

ContraiacSo de empresa para a p^estaciode serveos de malharia em eeral com conFeccãc
e fornermente de 'ouparia em jeraJ e enr-p «tos n«a atenier as necesstdaces da
Secretaria Mu")cpal de Educacle. VIGÊNCIA 31/12/2023. Fente de Reeurso; PCDER; 92

PODER exECUTlVO/âRGãO; 0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇjSOAJN DADE:
SECRaAJtIA WUNICi^^Al D£ £DUCACAO/12.361X)X3. 2010. OOX - MANUTENCAO t
FUNCIONAMENTO DA SEC DE EDUCAÇAO/3.3 99 30 X ● MATiRIAl. CE CCMSUMO
MAFtlANNA L»RA DA AOC>4A SANTOS TEDORA ● Secretária Murieipal de Edaeeçãd. 5ã» João

dos Pa:os ● ma. X dc junno fie 2023

PREFÉlTURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MAftANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO

PREGAO ELETRÔNICO N« 13/2023

nsafiUe
A Prefeeura Muncipal d« ^naKa/MA torna pubhce Qy« realitaii ne dia

23/0b/2O23.as 09;Q0h (horino de Braplia). o Prefle EletiAniee n* 4»/2CU3. CujO ODKtO 4 O

registro de pre^iK para f jtura c eventual adutticlo de material esportrvo na>a o campeonato
Pen*lvense de FjteKil. de interese d« Sev «ta m Mutm.ijMi iJe Mrreinlcav«o do Muniüpo

de Penaiva iMA onforme Preeesso Adminstrative n* 033/2021*SEMAD. D edital encontra*

$« e di:pos<c3o no efiderecD eletròfiieo: htips://portaldecompra s eenaKa ma |ov.br

infonnac6es pelo etiait; Keacep persa iva ip(rnai .com

'elár\a

S!*

Penahra MA 13 de junho de 2C23.

FPEÜD NORTON MORilRA DOS SANTUS

Fre^oero

PRFFFITURA MUNIGPAl DE PK) Xll

AVISO DE uaTRÇAO
PREGAO ELfTRÕNKO N« 21/2023

A Prefa4u*a Munieipel de P« Xlt. Estado do Maranhio, Atravk do Senhor

iver de Rewa Oo vaie segunde. Seeretano MunLripar de Saide. imaiuldo pda pertaru
011/2021 de 01 de janeiro de 2CC1. lerna púbhco <ue rceixará à$ OdhXnin (nove

horas) hará

iAUdwlt<ttapie»Lcofn,br. liata;io na nodiMade Pre^ EietrdNco, do tipo menor pre^

por «tem, que será julgada pelo teu Pre|oei'o e respectivo equipe de apo*o. instnulda
pela PiHlar^ nl 019/2023 de 09 üe levei oro de 2023. tendo swr u Regatro ce

preços, para eventual, futura « parceMa acu«(d«s de medeamentos 04 Nrmáoa

bas4ca, hospnalar. matenas e hsumos hospnata^es e laberatorsM para atender a»

necessidades da Rede Munckial de Saúde do Mun«4»lo de Pto IK/MA conforme EdiUI

e Anexai, na forma da Lei Federal nt !0S2(V2002. regílamentada petos Decretes

MvMdcais nl 006/2021 e r# 010/2021. Decreto Federal n« 7J92/2C13 « sues

aRera(6es. Ui Cemptenentar n* 123/2006 anerada pala lei Complementar n*

147/2014, Lei ComplerrKntar n* 15S/2016 e ap/Kand»^ suOsid»r«4mert< no RUt

couMtem a ui Federal nt e.660/1993 e dcrreB normas pcairiences 0 espécie. O

downoid deste ídital. assrn como 0 Terrto de fteferènce e lod» os anexos estarão

deponhais iralueamenie nas Mguintes pá|»ras da mterrvct' www.pioa>●.magev.fcr e

MWH.lKftaposiucem.br. ou poderio ser soKdados através 00 e*iT>aM

p^eiLcpl^imailcem ou amda. na sede da Prefeitura Munielpa de Pio ML/MA. Setor dt

UcitacAes situado i Rua SersadO' Viuxlro Ftelta, 3N. Centre, he Xir/MA. d« 31 a 6S

fmra. no horário das 08h0Qnun is 12>i00mln, Esciereomentos adetonaks no rnesmo

enderece eu pe(o c mail pMMikpt^gmaiLcen.

rears). Origem: PREGXClocal do dia 29 de junho de 2023. através da plataf9*ira

Pio XH ma. 23 de unho de 2023.

IVAN D6 PAMA DC VALE SCGuNDO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

AVISO DE UCITAÇAO

PHECjAü ILIIKÕNILÜ NV lH/2a/3

Processo Admimstrauvo nt 411.10 Q5/2023*»MR

A h^iefetura MuriKipai de KqcMo. estado do Maranhão, com sede na Prac*

NnuLA <enhnra da NararA. n t 747, Cerfio, CEP ASOetVOOC. na forma da In Federa* nt

3.666/93, Lei Federal 10.520/02 e de Decreto nt 10024/19. através do Pregueiro

Municipal, torna públice. que f»rá reaiiiar a licitacSo do Preião Eittrfitico n 110/2023 fo

do 29 de junho de 2023 4s CPhOOmm (neve horas minutes) no stlo ektrônieo dO Poitál

Bolsa Nacional de Compras (BNC) ● www.brcoig Or

O obiete do certame 4 a ConiratacSo de pescoa jurfdca para a prestaclo de

servido de Lunsuliuia nu supoite tésn.io e rrKiriituieriierto aos 5stem«s. ^rogianies e

Probos de Gestão, Programas Institucionais. Administrativo de pessoal, financeiro na iiea ea

educefio, para atender a necessdade daâecreta^ia Municipaide Ecucaclo. Esperta c Laier.

guetem por oiténo de julgamento 0 menor vale' global. CH interessados poderão consuRer

e obtei o Edrtal e seus Anexos gratuitanante através des anderacoi eictránices de Portal

bolsa Nacional de Compras (0NC) ●vwrw.bnc org.br e sito ofciai da Prefeitura de RiacsSo/MA
hitp://<Aiww riacnao.ma.gov.br. Outras ir^formacòas pelo e*mail cplriachao.ma9irna.Uom

dasX:Xàs 12:X h. bese Le^lUi nt AaC/93 e seus ArUulados.

PROCESSO ADMIN15TRATIVC N* 2022.] 1.25.002 9

O MvAiopiode São Mateu*. do Maranhão* MA, torna público aos interessados que
u ^legSu Eletrfirloi nt 913/2923. lendo por objeto a Aqusi^c d< Mechcanienlos e
Aiimeotaçlo Especial, para aienaer as n«c«ssidaces da 5ecr«ta’ia Municipal de Saúde do
MuncipiodeSão Maieifi/MA vKanoooeumprtrrento de derrandas)udC4is ao município, de
accrdocem iscond ç^seetpecificaçtes constantes neste Termo de Referèrtcia. com abertura
prevista para Is XhOOmm iToténo de Brasília) dodia ;3 de junho de 2023, fica ADIADA oara as
Q9h00mm (herário de B*asi1 a) do dia 20 de junho de 2023. A sessão pública artntecerá
M«: http;//wwvr icRátaorn ateus, eom bt

O Edeal ÉStá oisponioiltado. na íntegra, no endereço «lct'5*iico:
www.lKita)a''matous.com,b% hnps://wv*waaomatcus.me govbr/ e através do e-mail
cpl>aerTialeus202191 mall.com. e airavés do Sistema de lnformaç6es para Comrole de
Cuolreia^es Publkas üo Estado do Marar^fião (StNC*CONTkATA/MA) e tarnbérn podeiao sei
lidos e/ou obtidos na Saia da Comissão Permanente de Licnacão. situada no ceniro
Admuistrativo. locaiiiaco na Praça da Matm. nt a2, ceP: 6S.479-CQ0. Centro ● São Mateus
/MA, nohoránc easOBhXmin (uMo herasiat l2hODrnirudore horas).

São Mateus*MA. 12 de junho de 292».
TACtANE RIBEIRC SODSA DINIZ

Prcgocira

AVISO OE UOTAÇAo FRACASSADA

PKLOAO EUIRÔNICU N> 12/2923

pelo

Riadião*MA 14 de Junho de 2C23.
C.DDINAIVA BORGES OARQDSA NCVC5

Pregeelra

PREFEITURA MUNiCíPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

AVISO DE CHAMADA POBUCA W 5/2023
PROCESSO ADMINI5TRATIVC M 2023.02.16 .«21

O Município de São Mateus ● MA, torna púbico para conhecinenio dos
interessados, que a licitação ra modalidade PREGAO ELETRÔNICO nt 012/2923, com seasao
realiaada cm 30/93/2922, objetivando Registro de preços para eventual c fvtLia
centrataçlo de empresa cspcaal4ada cm tcrviços dc
artes an<«s paia atender as necessidades das dirersas secretarias no município de São
Mateus do Maranhã'*. no uso das airibuiçdes que lhe são corferidas pda legslaçâo err
Mgor. especialmente as Leis rederais :übiO/2UUi e 8.666/1993, bem como demais
legsiaçdes aplicãveis. fpi coiiuderada FRACASSADA em tace da inabriitac^ (tos
ParticJcantes. Assim, lica 1 Admnsiração Pubhca legjt.madaa irtstau*a'novo procedmerto
kilai^rio. objetivando 4 ccntratKão pretendida, se amda houver interesse.

O MJNiCfPIO DE SANTA LUZIA 90 FARUA* MA através da Secralana Myni<ipal

de Educação, comunica aos interessados que estã ptocederveo a CHAMADA PJBiiCA N*

X5/2923. para fns AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS OA AGRICULTURA FAMILIAR

PAKA A,ih4ENTAÇÃÜ ESCOLAR PNAE. em conformidade TOm a KesoNçãO n« Cb de agOSIC

de 3C2C (FNOE) C edital para recebmento «os projetos d< Venda «ícará aberto no parioco

enlie 15 de ,untio üe 2923 a 05 de jjlho de 2023, uuanOo deverão sei em entregues
conforme 0 Edrtal de Chamada PúUica n« «5/2023. na sede da Prefeitura Mune pal. ii.r>lo

a Comissão Petmanertte de Liotaçdes, O Edital poderá ser cbNdO ao Portal do Muncipio;

http://wvvw samakjiiadeparua.ma.gov bf: ou peo e mail: cplr<et«<turaslp9|nvae com: cu

na sede da Frefeiiura Munictpal na Av. Pr^essor João Morais Oe Souw. 3SS ● Centro, neste

muniüpio. onde poderá ver coovwUado e obude gratuilamenie

utenção c perfuração de poços

$ão MateusAiA. 12 de junho de 292».
TAC lAN E Q B Elfic SOUSA DtN(2

Pr«|o«ira

AVISO 9E ALICRAÇAO

PREGAO ElXIFtÕNICO N* 17/2023
Santa Luiia do Farua<MA, 14 dejunno de 2021

SEBASTIANA OE KA55IA 5AFTC5 FRE TA5

Secretaria Mumopal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

EXTRATO DE XNTRAIO NS 77/2923

PROCESSO ADVINISTRATIVC Ki 2932 10 24 OX

A Prefeitura Mumopal dc São Moteusdo MaranKão/MA iccrva públea a segjmte a
CR RATA. r«le rente ao tenr^ode referèncra, edeal e minuta do contrato do Pregão Elet'&‘iKo n*
C17/2023. publctoo no DNr oOfkel do Mun cfpio. número n'4S6 do dJa C2 dejunno de 2022
passartdoa ter a segunte ledaçãp; 6DITA. Otoe se lè: DO TIPO MENOR PRÇOS POR fTEM: Leta*
$e:09TPO MENOR ^EÇOSPORLCiTE Ft^» miantdaa dala do certarredia 21/06/2023. às
lD30h FAaicres info*maçdes e consultas na Sala da Comesão Permanente de Liotaçàc
lociltfada r>0 c« rttrc Ad

loealtfado na »r»ça da Matte. N*42. Centro. CEP. 6547Cm)C0. Sfe Mate^ do Ma*a^^So ● MA
no hocáro das OftnQDfnin (otb Noras! às linOOrrvn (dete heras) ou através do e*mar
9*saomateus2C2l #1 mait corn.

isVanwo da Prefenura Mumoeal dc SSc Mateusdo Mararé^orVA.PREFEITURA MLNClPAL OE SAO DOMINGOS DO MARANhIQ/MA ● SCC3ETAR1A MUNKrPAL

SaOoE/SEMUS. C6.ETC: Contratação dc empreu c&occuiaada no ferncorMnto ee

matena s de taboraionos. Valor H$: /96 C31./7 (setecentos e nove e sen m> tmia e um

reais c setenta c sete centavos),. CONHUTADA: V9M CiSTPlbuOORA l’DA loK^na nc cnp|:

28,527.734/9X1 ● 42. ● Pregão Eletròn«o nt 95/2023, AhtPARO LEGAL: lei Feder4l n*

8£6é.'93 e suas Porteriorct ateraçôes c Proposta de Preços. VIGENCIA; 13 (00» j m«s«.

&ão Mateus dc Maran F ão*M A. S de junno de 2C23.
TAC LAN E RIB EIAC SOUSA OtNtZ

Pregocira
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XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN.

Centro, P'0 XII/MA, de 2* a 6* feira, no fiorério das OSiiOOmin ès
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mail pioxiicpi@gmail.cDm.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Pio XII ● MA, 13 de junho de 2023,

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 021/2023
Telson da Cruz Oliveira

Secrctãrio Municipal de Administração
Portaria n« 004/2021.

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do
Senhor Ivan de Paiva do Vale Segundo, Secretário Municipal de Saúde.
Instituído pela portaria 011/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público gue realizará as OOhOOmIn (nove horas) horário local do dia

29 de junho de 2023. através da plataforma www.licitapioxii.coin .br.
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por

item. que será julgada pelo seu Pregociro c respectiva cgulpc dc apoio.
Instituída pela Portaria n> 019/2023 dc 09 dc fevereiro dc 2023, (endo
por objeto o Registra de preços, para eventual, futura e

parcelada aquisições de medicamentos da farmácia básica,

hospitalar, materiais e insumos hospitalares e laboratoriais

para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do

Município de Pio XII/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei
Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n»
008/2021 e n« 010/2021, Decreto Federal n» 7.892/2013 e suas

alterações. Lei Complementar n* 123/2006 alterada peta Lei

Complementar n* 147/2014. Lei Complementar n« 155/2016 e

aplicando-se subsidiaríamente no que couberem a Lei Federal ns
8.656A593 e demais normas pertinentes à espéce. O download deste
Edital, ass'm r.omn o Termo de Referénria e todos ns anexns estarão

disooníveis gratultamente nas seguintes páginas da Internet:

www.piaxii.ma.gov.hr e www.licitapioxii.CDm.br. ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da

Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, Setor de Licitações situado ã Rua
Senador Vitorino Freire, SN. Centro. Pio Xll/MA. ae 2* a 6‘ feira, no

horário das OShOOmin às I2h00min. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou pelo e^mail ploxiicpKsgmall.com.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MACALHAES
Código identifícodor: 607ae4df43404c4db6d452f675a07a89

AVISO DE LICrfAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N® 003/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhãb, Através do
Senhor Teson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Admin straçáo.

instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

público que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 03 de julho de
2023, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua

Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA, ücitação na modalidade

Tomada de Preços, do tipo menor preço global, que será julgada pela

Comissão Permanente de Licitação (CPL) que tem por presidente o Sr.®

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth, instituídos peta Portaria n®
120/2022 de 09 de fevereiro de 2023. tendo por objeto a Contratação

de empresa especializada para prestação de serviços de
iluminação pública, atendendo assim, as necessidades do

município de Pio Xll/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da
Lei n' 8.666/93, Decreto Federai n® 9.412/2018, Lei Complementar n“

123/2006 alterada pela Lei Complemeritar n° 147/2014, Lei

Complementar n® 155/2016 e suas demais legislações pertinentes. O

Edital c seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço

supra, dc 2® a 0® feira, no horário das OShOOmin às 12h00min, onde
poderão ser consultados e retirados gratuitamente pelo sítio oficial

www.pioxii.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço

ou pe 0 e^mail pioxncpl@gmail.com. esclarecemos amda para todos os

fms que a presente I.citação será realizada em espaça amplo,

respeitando todos os critérios recomendados pelo Ministério da Saúde
quanto ao distanciamento social, aos presentes será obrigatório o uso

de mascaras, e ainda d sponioilizaremos de álcool em ge aos senhores

licitantes e a todos que acompanharem a devida sessão.

Pio XII - MA, 13 de junho de 2023,

Ivan de Paiva do Vale Segundo

Secretário Municipal de Administração

Portaria n« 011/2021.

Publicado por PAULA DANIELLE DA SiLVA MACALHAES

Código identificador; 62254921dc67643187a929d92bba274d

Pio XII - MA, 13 fle junho de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 022/2023 Telson da Cruz Oliveira

Secretáno Municipal de Administração

A Prefeitu'a Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

Senho" Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,

instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

púDiico que reahzará às OShOOmin (nove horas) horário local do dia

30 de Junho de 2023, através da plataforma www.iicltapioxil.com. br,

licitação na modal dade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por

item, que será .ulgada pelo seu Pregoelro e respectiva equipe de apoio,

instituída pela Portaria n® 020/2023 de 09 de fevereiro de 2023. tendo

por oo.etb o Registro de Preços para eventual, futura e

parcelada aquisição de materiais de construção para atender as

necessidades de diversas Secretarias do Município de Plo

Xll/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n*

10.S20/2Q02. regulamentada pelos Decretos Muniopais n® 008/2021 e

n« 010/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações, Lei

Complementar n’ 123/2006 alterada pela Lei Complementar n*

147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e api cando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e

demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim
como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da internet: www.pioxii.ma.gav.br
G www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser solicitados através do e-mail
piDxiicpl@gmail.com ou amda. na sedo da Prefeitura Municipal de Pio

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código ídent/iícador; 5250c47679b4b0cf0f6240dfb7258df9

AVISO DE LICfTAÇÃO TOMADA DE PREÇOS H® 004/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Marannãa, Através do
Senhor Ivan de Paiva do Vaie Segundo. Secretário Munic pal de Saúde,

instituído pela portaria 011/2021 de 01 de janeiro dc 2021, torna

público oue realizará às 14h00rnin (quatorze horas) do dia 03 de julho

de 2023, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na

Rua SenadO' Vitorino Freire, SN, Centro. Pio XII,'MA, Licitação na

modalidade Tomada de P'eços, do tipo meno' preço global, que será

julgada pela Comissão Permanente de Licitação (CPI) que tem por

P'esiOenre o Sr.® Neemias de Oliveira Ripardo Garreth, instituídos pela

Portaria n* 120/2022 de 09 de fevereiro de 202.3, tendo por objetn a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

implantação ds subestação aérea de 112,5 KVA no Hospital Municipal

de Pio Xll/MA, ronforne Edital e seus Anexos, na forma da Lei n°

8.666/93, Decreto Federal n® 9.412/2018, Lei Complementar n*

CEBTIf CACO DIGíTALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO www.famem.org.br 82/119
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POüCIA APRRENDF, TABLETES DE COCAÍNA E CRACK DENTRO DE VEÍCULO NO BAIRRO DE FÁTIMA
Segundo a Polícia Civil do Maranhão, será

insiaurado um imjuériio policial a (Im de
idenlitienr a autoria do crime di>i,rí5Iií2í.«ili;

drogas.
o

É1
>

Na manhã desta quinla-lci/rjí 1 ^«dffthcia j
Civil do M ara 11 h à ol.oa I r a v£ s da J
Superintendência listadual \le RcnrcLsão ao y
Narcotráfico (Senarc). apreendeu fiWÍWMelcy
de cocaína c sete tabletes tnS<r:igk. çniig
estavam escondidos no interior de um veículo

eslacionado no Bairro de Fátima, cm São

Luís.

A polícia chegou ate o veículo, depois de
realizar monitoramentos e vigilância e
identificar o carro eslacionado, armazcnavaas

drogas.

Ninguém foi preso até o momento,
● fi,",

'"ZSrX

Segundo a Policia Civil do .Maranhão, será
instaurado um inquérito policial a fim de
identificar a autoria do crime de irállco de

drogas e dos possíveis deli tos corrclalos.

Por: hfíps;//gl.globo.com/

Kapio; í2EKii
fSTAM OOiUAAMWO

fperEm/fu oe /«o xv- (UffWMio
SFCRfTARI.t «luvcni Dí SAtmt

CW97.UÍK2/OOOZ 88

I●S1●AIH) IH) y\RANn.O)

PREfüni.KA MVMCIPAL DfcPIO XU-MMlANllLO

SECKET.MUA MUN1CIPAL0C ADMINISISACÀO
CNPJW.,447IO3»a01.3lAVISOUKl.im.ACVO

rHEGAO ELnuOviCO SRT >● BJIílIlU

wisonnJurKio
VHICiOfl.EIMClMai-iRP V ejz.lllilV Pr.'tc;tji» MiJiAipil Krt VII, Ejittio d3 MaivOiiti Airaxáâ Utt Scnlhz Km df Haj Jn

Mun*.'ip*l A* prrfi.tnâ 0l1?0?l A 31 :MSn> tis W?), um*i póbJiCo ."[n
.itJMi.t .ks {B»v( liMi ai) Konirio lw;sJ «lu Jia 29 de |unbu át 't'r<tvc> tl^ ^'cuTtMia
«v\t rü rnxLilitJfiik' ^>1*920 Ek.’Tt0niOL A» Mpti nkr>TT

ei jaJu p; |i > c rc^HTii d.tA(K tn*iitinci pd;t Uru b' iW d« fVxmiv (k
prn c4>j<io ● RtgíMíB d« pF*f4K. 9»n ««tntuàl, (tiara « |«mia<U 4r «mlimocaia

Ia IhMpIlster. ( {■«●riO» hvsfâiabm c ItbMtrtrw» |«ra «Mdrt ●«
da lUde Matidpa I dr .S« éde 4o Ma a ik Pm Ml 'MX vntLOnne tdiQl: "■ K>nn

ia Ui Ikbk.^! B' ID.5202*X]2, resüAaKTiiBÒA {>du< l>e.rrUo Sljnc.púa h‘ e n'Ull>^l. Datc',^

IcdfiAJ ir 7,hV2Ci)U c niW U>i 0'itipl«ntA%>a( rf 12V2H06 ttl.utèía Kci ('tt.tqilcnieiikat iT
U*i CiKict^ktnkTrtitf m' JSi>.0'ã c jptKJttbMV sultitJjtfipjthnh : iiu gwr « tuUrvm a Lêi Vdj^fJl tt

Vir t9y.l L' J.'niir' nofiu' pCfVnCBW*' k ^ di»vnioad &stc hl lal. UMn c^no o terax' Kcivcticl

uvki» »H (caft i*am^ K um pip 1*^4 lU IrOfTan irrp'M 1

\ r»dci9w wr««ciuJii do s laail e.« u> atadi, m *<dí d

PtcÍLintf* MuikipAl de Piu XiJ MA ànw d< Lk.'(U)'d«» vrmdtv à fju Vb«ibo (trUA Ceurt^ Pa
VI ('M A. ic 2* 9 N' Tc rrv *to hnnn j Jbi 'fiifiOiliiB 11 12KX*i ivn. E.scfaNOUfcsnux 3.kcitt03ti 10 nx^nv axiv^s*

\ Prcfalura Mivti.’Ípulck PiuXlL Uod^ilo NiarotlUM.rMntvê^iJt. SoVí Tcluvndj Cnu Olivdiia.^.*LtcUiK
kluinnfsl Oc ,\iliTiÍnivr*fkfti). ifrBiijiJo pela poUru OiR 1 de Dl < c ja:vi> «V 2d2l. to tu pi#l ico ji c irilt;2r.
i< MWlOnlt (iNtvr í^trail hcMÍro Lsca' d>t do U dr ;nnln 20!.L

ir U:»CttÍA TB naxblidadc LJBrrMco. ^ iifo nmor <vir. «(ue «et.

d',*ul3 prki >4u Ptvpodfkj e u a ^ etjoíüa pda Pirnsna t Ci2Q ^3 de < ^ ik (rs
?iC». xiido &(U otieio O Reflitra de para «icnnuL funm c ju miada aqolufla de lUAierúh <h
maUn^'kv ptra elradcr a* nrentiiiadct ele dUvrsat» Secmariis do Muaklpiu d< Piu XII Al.c<ii«iri>.it«

V Aftcxvv» o* Amto* Cb I.C» fv4aíl u’ ItUiL^-jy'J2, tt^alUDen^Ji p<l«» Mur.fpa’» n’ (W;?).'!
: r" 01 UCü21,1 >cvr«o reüfo l a’ L *92^201 i ç «uai iltcmva». I ç» A 11 vn*»' p* 12 ^ *Jt;t jiL* pdj I c

.cnvlctTiXijr >' 14; 2014. Id («'pkn.Tjir I55‘2M6 e rplKcz»dt>s; viKJiflnmec^ vvdvT«n i
à eifcm. r> J.M-klMRl Jes4r F^Ml. MM«n o rr»i o Temt

ke RcfeitAC»! e lute ^ anauí cuarte dopunlvc» i^aurjanouc lu» «c^tiaieT pi^t dj !tt*n*r0

»Torjsi9}t^lM ^ hr c UT*>à,lKÍVírtOUic^T.t(, ou ftoderto ãci xoIltQú:’» d>« c>rrj
ttu\Íhpl?( grrji' unm «*u itndit, na «ii PrcfeiiiXA Mu HKtpil Je Pto XII MA. Sotv ca LK’iLKiy> >iH*t]i> à u
J«Jor Vuofinu Krdv. <N, LV«ni, [*10 XH-MA, de 2* a &* kita. oí Noiáfu» daf «SM*1ir<n ja IJãtfnmm

larecma iao* ul totaiai s ou irr^iia»uaii;

.«● TesMialn* t dmaa itvt

jide Cf ^Af Ü6WVÍ L
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A PREFEITURA'. 0 Ml»JICÍPIO v SECRETARIAS' DIÁRIO OFICIAL SERVIÇOS' THANSPARÉNCIÁ LRF' ACESSO RÁPIDO (PUBLICAÇÕES)'

Tabela de licitações

Modalidade

Número da LidtaçSo

Publicação

Objeto

Abertura

SiUiação

Mais

PRE6A0 ELETRÔNICO

021/2023

PUBLICAÇÃO: 1 S/06/2033 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro da preço)

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL. FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÕES D£ MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA 0ÁSICA, HOSPITALAR,
MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES E LABORATORUIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE

PIO XII/MA.

PUBLICAÇÃO: 03/06/2033 ● TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REOISTRO OE PREÇOS PAJtA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E

PRODUÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS DO MUNICÍPIO DE PIO XII l MA,

PUeUCAÇÃO: 29/03/2023 ● TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS P/UtA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS DOMÉSTICO PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRET/UtIAS DO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA.

PUBLICAÇÃO: 29/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Regiatro de preço)

REGISTRO CE PREÇOS PARA EVENTUAL. PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA

29/06/2023

ABERTA

WIEGÃO ELETRÔNICO

020/2023

16/06/2023

ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

019/2023

24/04/2023

ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

018/2023

20/04/2023

ABERTA

PUBLICAÇÃO: 29/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Regiatro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE
FOSSAS SÉPTICAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 00 MUNICÍPIO DE PiO XII 3 MA.

PRECAO ELETRÔNICO

017/2023

19/04/2023

ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

016/2023

PUBUCAÇÃO: 29/03/2023 -TIPO: MENOR PREÇO (Regiatro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL, FUTURA E PARCEUDA AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA E

INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA.

19/04/3033

ABERTA

oya«»-'
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Portaria n® 019/2023 RJtiHICA

Pio XII (MA), 09 dc Fevereiro dc 2023.

Nomeia o Pregoeíro e a
Equipe de Apoio, e dã
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de Suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica Muniapal de Pio XII/MA, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV n°
148, edição de Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, indso XVI, da lei n" 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de ücilaçâo denominado Prepâo
instituída pela Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade
Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeíro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3®. indso IV da Lei Federal n® 10.620^002;

RESOLVE:

M. 1» - Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, portador do CPF de
n 022.390,773-10 para exercer a função de Pregoeíro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

2® - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SAMTOS BRANDÃO, portador do
CPF de n» 198.071,803-25; Sr®. FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de
n* 005.436,363-21. para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência
Pregoeiro.

Ari. 3* - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras

I. O credenciamento dos interessados:

lli ^ envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação:
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponenles;

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta cu do lance de
menor preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaborado de ata;
VII. A conduto dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. 0 recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação à aulorida de
superior, visando à homologação e a contratação,

Art. 4“ - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições
Mnromitanlemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.
Alt. 5 - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente
assinadas, e arquivadas no setor competente.

ao

, serão;

Rtia Senador Vitorino Freire, .s/ii' - Centro - l»io XII (MA) - CE!': 65707-000
CNpj ii^oe.w.Bsa/oooi-si
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Art. 7» - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de 2023.

O
ao

RUfHkCA

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xli, Estado do Maranhão

fevereiro de 2023.
ao nono dia do môs deí

^ <_e>.
AURELio Pereira oe sousa
Prefeilo Municipai de Pio Xil/MA

Hua Sciiwlor Vitorino Firirc, s/a“ - Cetilro - Pio XII (MA) - CEP: C.5707-000
CNPJ a® 06.-U7.833/O001-8I
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Portaria n° 020/2023

Pio XII (MA). 09 de Fevereiro de 2023.

Instituí a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do
Pio XII/MA durante o exercício de 2023. e dá outras

providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica Municipal de Pio XII/MA, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n‘
148, edição de Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI, da lei n** 8.666/93, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

Art.1*- Instituira Comissão Permanente de Licitação ● CPL da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA,
com a função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos lidtatõríos
relativos ás licitações e cadastramentos de licitantes, competlndo^he ainda, adjudicar os objetos
licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 a alterações posteriores.
Art.2* ● Desigrw os servidores abaixo reladcnados para constituírem a Comissão Permanente de
Lidtação ● CPL com as funções que seguem;
I ● Sr.” NEEMÍAS DE OUVEIRA RIPADO GARRETH, CPF n* 022.390.773-10, exercerá a função
de Presidente da CPL;
II - Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do CPF n” 005.436.363-21,

exercerá a função de Membro da CPL;
III ■ Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador do CPF n” 198.071.803-25,

exercerá a função de Membro da CPL;

Art 3” ● Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a 03 de
janeiro de 2023.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao nono dia do mês de
fevereiro de 2023.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Munidpal de Pio XII/MA

Rua Senador Vilorino Freire, Vn* - Ointro - Pio XII (MA) - CliP: 65707-000

CNPJ n” 06.417.833/0001-81
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munkifia! e será precedida de reuniões com a «xpcctalivc p^i
de; C

I. Atuabzdçâo e ampliaçõo do Mapa da Saúde: e.

It. Análise da Sitjacáo de Saúde com a participaçjo dcKifcnrcOT^j^j^
representantes da comunidade: \. “
$ A aplicarão dos diretrizes constsrttes no Relotono rm<il
Conferência Municipal cie Saúde será monitorada pelo Conscliu;

Municipal de Saúde e o Gabinete do Secretário Mumcipai de Saude/
Alt. 4* A estrutura organicacionalda xa Conferência siumopai do Saudi

será deSnida no seu Rcçimcnto que será. dcvidamenie. aprovado pok
Conselbo Municipal de Saüoe e nomoiogado pelo Secretano Mume.na
de Saúde.

Art. $e As despesas com a organização e realização da X" Conferência

Municipal de Saúde serão custeadas com recursos orcamcniános e

finar^ceiros Consignados è Secretaria Municipal de Saúde.
Alt. 6° Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicaçan.

Oè-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Pu6/icadO por: PAUL» DANieue OA SIU/A MAGALHÃES
Codigo K/enlfiícâdor al07cdS4d33aa4tea013iJ13cKf96f2(l

X"

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2023

A PieleiCura Municipal de Pio XII, Estado do Hdianhão. Através üa
Seniiora Luciana do Nascimento Franco Costa. Secretária Munkípal de

Assistência Social, instituída pela portaria 006/2021 de 01 de janeiro de

2021, torna público que realizará às OSbOOmin (nove horas) horáno
local do dia 08 de marge de 2023. acrauét da plataforma
viww.iicitapioxH.com.br. licitação na maüalidade Pregão EletrònKo, <lo

tipo menor preço por item. que se'ã julgada pelo seu Pregoeiro e

respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n‘ 019/2023 de 09

de fevereiro de 2023. tendo por objeto o Registro de preços para futura

c parcelada prestações de serviços luneiarios. com lornecimenio de

urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da

Secretaria Municipal de Assistência Sotíal de Pio Xil - ma, conforme

Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n* 10.530/2002.

regulamentada pelos Decretas Municipais n> 008/2021 e 010/2021.

Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alieraçães, Lei Complementar n*

123/2006 alterada pela Lei Complementar n‘ 147/2014, Lei

Complementar n’ 13S/2016 e apllcando-se subsidiariamente no que

couberem a ici Federal n« 8.666/1993 c demais normas peninemes à
espécie. O donnload deste Edital, assim coma o Termo de Referérveía e

todos os anexos estarão disponíveis graiuitamente nas seguintes

paginas da internet: www.pioxii.ma.gov.brewww.licitapioxii.com.b r. ou

poocráD sei solicitados através do e-mail pioxIicpISgmail.com ou ainda.

n.i sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA. Setor de licitações
siiu-)(io a Rua Senadoi vitortno Freire, SN, centro, Pio xii/ma. de 2* a 6»

feira, no horário das OShOOmin ás 12h00mln. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiiçpl@gmail.com.

Gabinete do Prefeito de Pio XI! ● MA. aos 09 de Fevereiro nc 202 3.

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal.

Publicado por: PAULA DANIEUE DA SILVA MAGAUlAkS

Códigoidcntilicador: 7I977l23acO6clf7J0l)SS2üdI^3r/0aa

t
PORTARtA MC 019/2023

Pio XI (MA). 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a

Equipe de Apoio, a dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xil-HA, no uso de suas atribuições

legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio XII/MA. publicada
no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV. n' 148, ediçao oe

Sexta Feira. 03 de agosto de 1998, Inciso XVI. da lei n* 8.666/93. oe 23

de luiilio de 1993 e alteracOes posteriores.

Pio XII ● MA. 10 de fcvercro dc 2023.

Luciana do Nascimento Franco Costa

Societária Municipal ds Assistência Soc-al

Publicado por: PAULA DANIEUE OA SILVA MAGALHÃES
Codigo atnCihcadore29D46S2}al9?9aS$im7d67B54d4o

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da nodalíoadc dc

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lcl n* 10.S20. ac 17 oe

MNide 2002;

Considerando ainda a necessidade ae observar os requisitos ua lasc

Introdutória ds mooalidade Pregão, denire eles, a nomeaçao do

Pregeeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo

3>. inciso IV da Lei Federal n« 10.520/2002;

DECRETO N> 002/2023, DE 09 OE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕES S06RE A CONVOCAÇÃO OA XB CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIO XII E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE;O PREFEIRO DE PIO XU, ESTADO DO MARANHÃO, no uSO de Suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do MunicIpia, com
visia a oroporcionar o fortalecimento do poMica municipal de saúde. Art. IP ● Designar o servidor Sr. NEEMIAS OE OLIVEIRA ripaDU

GARREIX, portador do CPF de n* 022.390.773>1D para exeicer ,1 função
de Pregoeiro, que será responsável peta condução dos uauamos dos

Pregões.
Consioerando a necessidade de avahar a situação atual do sistema de

saúde publica na município e mobilizar a participação da sociedade nos
espaços dc deliberação e discursões;

Art. je - Designar os Setvidoies: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

BRANDÃO, portador do CPF dc n‘ 198.071,803-25; Sr«. FRAMCISCA
SELMA MAGALHÃES 6RITO. portadora do CPF de n’ 00S.ii36.363-21.
para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência
30 Pregoeiro.

D E C R E t A;

Alt. r Fica convocada a x^ Conferência Municipal de Saúde de Pio xii-
Mâraniiao. a qual será orientada pelo tema central, "Garantir Direitos

c Defender o SUS, a Vida e a Oemocracla ● Amanhã Vai Ser

Outro Dia." e o eixe: 'O Brasil que temos. O que Brasil que

queremos" a realizar-so no período no da 10 de março dc 2023 na

lorm.1 do seu Regimento.
Alt. 2° A x-i Conferência Municipaf de Soúde de Pio Xll será coordenada

pelo Secrctáiio Municipal de Saúde e presidida pelo Conselho Municipal
de Saúde

Art. 3F' As:.aUibDÍçães do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, denire
outras, serão:

I. O CTedenciamento dos interessados:

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços n d-i

J.[n:RTiD:-ic-nirir.rAJ,'.iri,'i^l
;rE;tfO'.i[LV.’Hi'MF,3'i:>:-r-T.>rb i!

73f.R
« e

n
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Alt, 3* ● Esta Portaria entrará em vigor na data dc

efeitos retroatlves a 03 de janeiro de 2023. ' ® '
(ioeumentagão de habilitação;

III. A aDerturâ dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a

tlassiboaçáo dos proponentes:

IV A condução dos procedimentos relativos aos lances e à esedna da

proposta ou do lance de menpr preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;

VI. Aeiaboração de ata;

VII. A condução dos tcaísalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos: e

IX O encaminhamento do processo devidamente instiuido. após a
adjudicação, a autonda de superior, visando ã homologação e a

contratação

●V 9
>^G. N* O

aPUBUQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. O
o

o

Gabloeta do Prefeito Municipal da Pio XII, Estado ao

ao nono dlado mês de feverairo de 2023. \ RUBRICA

AUHEUO PEREIRA DE SOUSA

PrefeAo Municipal de Pio XII/MA

Publicado po.r PAÍIU OAM.flCf DA Slt VA MAÜAl.HAES

CTddigo íderAUicador lOeOealSOcl 9cScac57I8iJ<i^iiJ6M’iAri. 4^ - Os Servieiores especifkados nesta Portaria desempenharão as

suas atribuições, concomitaniemente com as de seus respectivas

cargos, durante o penodo de 12 (dote) meses
Art. sr - iodos OS trabalhos desta Comissão deverão ser registrados cm

alas. devidamente assinadas, c arquivadas no setor competente.
REGIMENTO INTERNO DA 10'-’ CONFERÊNCIA MUNICIPAl DE

SAUDE DE PIO XII-MA

Art. 6t - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei federal
n"8.666. de 12 do junho de 1993. e da Lei Federal nn 10.S20. del7 de

juino ae 2O02.

Art.l< - A lov Conferência Municipal do Saúde de Pio Xli. convor.ido enr

conjunto pelo Conselho Municipal dc saúde dc Pio Xll o pelo Piufvito
tem caráter DELIBERATIVO com o objetivo de avaliar a situaç.io dc

saúde do município e propor as diieirizes para a formulação oa poiiiica

de saúde e do Plano Municipal de saúde.

Art.2< - A 10’ Conferéncúi Municipal de Saúde lera como abrangência

toda a lede municipal de saúde dc P*o XII. e acontccciá no d>a 10 dr
março de 2023, e será realizada pnorilariamente No Auditório da Escola
Senador Alexandre Costa.

Parágrafo Único - As atividades serão realizadas nos d-as 10 Ui-
março de 2023. a partir das 08 00 h. conforme crorograma ao nual sem
divulgado a posteri da publicação do Presente leginicnio.
Art, 3S-A Comissão Organizadora da 10’ CMS. composta pur

Cortselheiros Municipais de Saúde e por seus convidados, c tom a

seguinte coirpetência:
l. Promover, coordenar e supervisionai a realização da IO* conle'"i't'a.

atendendo aos aspectos técnicos, políticos, admlnistrativns l-

financeiros:

2. Elaborar e propor a programação c metodologia do ir.ibulnos;
3. Acompanhar a disponibilidade da organização, da mltacstrutuiu c do

orçamento:
4. Estabelecer local e data do evento:

S. Realizar visita técnica no local do evento:

ã. Garantir as condições da infraestruiura ncccssarias par.i sua

realização conforme Art 4’ do Decreto 12.793 dc 2S de outubro dc

2022):

I. Designar um membro do Comissão Organizadora por.s acompanhai a
fiscalização de contratos conforme legislação.
7. Apreciar e acompanhar a execução do orçamcnio. celebiaç.iu n

execução de contrates e propor ajustes conforme as necessidades o
desenvolvimento da 10’ Contercncia Municipal de Saúde:

B. Garantir as condições de acessibilidade e de infroesiruiuras

necessárias para a realização da Conferência Municipal, referentes no

local, ao credenciamento, equipamentos, instalações audiovisuais, itr-

reprografia, comunicação (lelclenc, internet, entre oulrusi.

hospedagem, transporte, almcntaçáo e outras:
9. Propor a lista dos convidados c delegados (asi. ohcaocendu h

paridade prevista na Resolução n’ 4S3/2012 do Conselho iiacioiuil dc
saúde.

10. Propor nomes para compor a equipe de relatores da plenano Km.il:

11. Elaborar o Relatório Final c enviá-lo ao Plcnann do Cnnselr.o

Municipal de Saúde para /prcciatão durante a reunião subsequente ..
realização da Conferência:

12. Definir Instrumentos e mecanismos ae divulgação, intlumuo

Imprensa, irtemet e outras mídias:

13. Promover a divulgação do regimento imorno:

IS. Prepor temas para athrldadcs livres pertinentes a su.i 'cgião:

16. Responder eventuais demandas que ocorrerem durante o c;c-nio

Art.4z- A 10’’ CMS Coniarã com os seguintes panlcipantcs, na conuiçoo

de DELEGADOS:

a) Ddegados (as) Conselheiios (asI municipais de Saúde, com dueiiu o

Art. 7t. A presente Portaria entrara em vigor ix> dia 03 de janeiro de
2023.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do Maranhão,
ao nono dia do mês de feverairo de 2023.

AUREUO PEREIRA DB SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/HA

Publicado por: PAUíA DdWea.£ DA SILVA MAGALHÃES
Código identifíeado.r cllia29e8fOa7d8fo33DI0cdc0750a2B

'’gSÓRfOTÍÃ>H«i^2a/2M3

Pio Xll (MA). 09 de Fevereiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de ücitação peia atuar

em bcltaçòes públicas no âmbito do Poder Executivo do

Pio XIUMA durante o exercício de 2021, e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio Xil/MA. publicada
no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n* 148, edição de

Sexta Feira, 03 de agosto de 1988, inciso XVI. da lel n* 8.666/93, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.l*- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da

Prefeitura Municipal de Pio Xll - MA, com a função de receber, examinar,

e julgar todos os documentos e procedimentos lleltatõrios relativos às
licitações e cadastramentos de licitantes, compctindo-lhe amda,
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar

demais atos dispostos na Lei n' S.666. de 21 de junno de 1993 e

alterações poslerxxes.

Art.2‘ - Designar os servidores abaixo relacionados para conscituícem a
Comissão Permanente de Licitação -CPLcom asfunçóes que seguem:

I - Sr.’ NEEMIAS DS OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF n*

022.390.773-10, exercerá a função da Presidente da CPL;

II - Sr.a PRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do

CPF n* O0S.43S.363-21, exercerá a função de Membro da CPL:

Itl ● Sr.JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador do

CPF n* 193.071.803-25, exercerá a função de Membro da CPL;

* *çícaM'e;iriMeo o(: jk'
p Mnn» '* b-j <vm mi i m;'i(u

f. ii li;[i.>ú ■< «L r n';i i15 Lí;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

fML^'JUNTADA DAS PROPOSTAS V
Ct

Vi
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oo

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 021/2023 - SRP, na modálidad^
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item. as PROPOSTAS DE PRE
INICIAIS apresentadas para este certame.

UbPICA

S

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - PioXIl/MA
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DISTRIBUIDORA BRASIL

4É DISTRIBUI&ORA

1 BRASIL BRASU PISlRIBUlUOFi» DE MEDICAMENTOS E £QU1>'AMEN10S HOSPITAIARES LTDA

Ri^aeiiwr.lii>uRil<«iu. 615>lbi«v<Lu ● Fuie. |S9| 3321-;272 ●64.g03O4S.

FlorBfio-Pijji ■ CNPI . 30.J49.C69/OOOl-li ● lf«c. Est.: 196179126»lnic. Muníc.: 251103 MfiÊ: 222C0J805SI

' *1 di^tr:bjid?r4brdÉ'II0@ v>lmail ron

.m

A PREFEITURA MUNICPAl DE PIO XII-MA

COMSSSO PERMANEMTt DE LICITAçSO ● CPL
PROCESSO ADMINISTRATn/0 M4 0000000573/2025

PREC&O EUTRÕNICOM 021/2025 SISTEMA REGISTRO OE PRE(0
TIPO: M«norPrp(0 Po: Ktm

ORJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVEFmiAl, FUTURA E PARCEUDA AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DA FARMAOABASICA, HOSPrTAIAR, MATERIAIS E INSUMOSKOSPITAURES E LABORATORIAIS PARA ATENDER

ASNECESSIDADESOA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DOMUNICiPlOOE PIOXII/MA.

DATA: 50/06/2025 AS 09A2 niiiit

PROPONENTE:BRA$ll DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUPAMENTOS HOSPITAURESITSA

CNPJ: 5QJ49.069/0C01-U

PROPOSIAOi PREÇOS

ITEM DESOUCiO MARCA FABWCAWTt RROPtlO UND QUAT, VALOR UMT. v.unNso VALOR TOTAL VAUDADt ANV1SAv.unuso

ACETATO 06 BETAMETASONA-F05EATOOIS5ÓDICO 0€

BETAMETASONA 3 MG/Mi * 3 MG/ML (INJETÀVELl cinco

ieát Qurih«nc9ti

rMi(

UN(AO OlJI^^(CA UNIÃO QülN^fCA SIMILAR UNIDADCS R$ RS 2.S90.00200 12.9$ 24 MÇ$£S 1049711790022

(rint* ● 0k» <a 0* unes n< < 014 «ft»»

CW.WBfM.

quaVvml» w*r««

2 ACICLOVlR 200MG (COMPRIMIDO) GENrRICnCiMFO CIMED RSCOMPRIMIDOS IS 000 R5 5.250,000.3S 24 MESES 1438101S10073
KL

iCIDO ACETIISAIICÍLICO lOOMG C/JCO (COMPRIMIOO)
(T4M S QlMniTK ●9 GENÉRICOEMS £MS RSCAI)US 300 RS 4.047.0013.49 24 MESES 1023$0$030219
●or* nfitJvM ● i%an

4o00 ACETIISAIICIUCOSOOMG c/soo (COMPRIMIDO)
Crea ● MU iQ ● Ml MACMtt t oe*M> ●4 GENtRlCOEMS EM$ CAIXAS RS$0 13.7$ RS 685^ 24 MESES IO23S0SOII0O49

4is íifc ● ● 4 wju O
^00 fOLCO SMG C/50O (CCMPRIMI00)5 HIPOIABOR HPCLA80R ESPEO^ICO K$CAIXAS 400 48.61 R$ 19.444.0C U34»1S9002424 MESES

6 AL BE N DAZO 400 rvK3 (COMPRIMIDO) GENÉRICOPRATl PRAT COMPRIMIDOS 30 000 RS RS 24.000.00o.eo 24 MESES 1256$00$20029onema antavgs m rtal «Rtaa qEa('T9

qUitAn* 'AH,

vnMc*nm«a

UK19 « 0tMne t«<H ●

l*m M"(lVO»
7 AL8EN 0AZO L SUSP. C/SO GENÉRICOPRATi PRATl RS llS.SlCAIXAS 120 RS 14.221.20 125680029009$24 MESES

Q«a niKi ● cIaco mH,

qtanli*AM a qwaranta

■ quatro rni*

MtiQB»(«eia cinqipamta <

arve 'm* ● quacaota a

quatro caaWiv

AMOaCIUNA 50MG/MLC/SO(SUSPEN5ÍO)3 PRATl genEricoPRAT RS ÍSS.4A R$ «.SiS.OOCAIXAS 100 24 MESES 12S6601SB0040

«mãe oiV rruL

9 AMOdOLISA SOOMG C/M) (CCMPRIMlCX:>) PRATl GENÉRICOPRAP RSCAIXAS 100 289.4$ A$ 28,946.00 12S6B014700$S24 MESES>s*quurv>t> a

a MBruM

AMOdOLINA * CLAVULANATOSO MCA4. * 12.5 MCA4L

DEC/SO(5U5PCM$ÃO)
quv^^artti a «na* cKo

raa«aiMac*fltn«i

»ac*E*aqe» ●10 GENÉRICOPRATl PRATí CAIXAS 28 RS 525,07 R$ 14.701.96 24 MESES
a aMAtaaws

1256802560028

AMOXICILINA » CLAVULANATOSOOMG«12£MG

(COMPRIMDO) C/20
qmCrvm^

a quart (na«0< (O raait

<a4««qy*U9 rMa«

Marta ● quatrq ca aovcs

FaçartaaII GENÉRICOSANDOZ SAN0O2 CAIXAS 200 RS RS A.943,0024,74 24 MESES 1004704570228

TTaataeaotca

rM a l/1nta a Ortea

ml duMiTteaa

ai^pima

r)0iira mi quatrocanos

juj nnta a tata rtaii a

«UÉranta a r^ova cantavot
12 ANIOOIPINOSM3 C/SOO (COMPRlMICXD) GENÉRICOSEOLA8 GEDIAB RS RSCAIXAS IS 47,49 712,35 24 MESES

1542332070047

13 ANIOOIPINO lOMG C/SCO (COMPRIMIDO) GENÉRICOSEOLi^ GEOíAB RSCAIXAS 20 62,00 RS 1542302070081iasaama#4arsraai( 1.240,00 24 MESES

BOPtaa aQL4ve raa>«a

(trau a ta a (areams
GENÉRICO14 AIENOICISQMO |COMPHlMlDÜ)C/SOO PKAIl PRATl RSCAIXAS 100 94.36 RS 9.435,00 125580145007024 MESES

rbtrtaa

COM($
*^òcaatc a ngua

GENÉRICO15 ATENDLCL100 MG (COMPR Ml DO) C/SOO PRAT PRATl RSCAIXAS SO RS S.484,0C109,68 24 MESES,qifocaatoa a

a qi^PD
12^

12568^ «

As Si nado for r i?i dioi^âl aSr .
RTINS OE

[raaa ncvacame» a

af>m aati a det ma a
AZHKIVliaNA SOOMG C/ISO (COMPRIMIDO) GENÉRICO15 :PRAT PRATl RS U9,S2CAIXAS 100 RS 13.952.0C● nnquanca at^M

;amawv

2r

RAFAELA MARTINS DE

CARVALHO:65239008353

RAFAELA

CARVALHO16

Darios' 202.5.06.29'
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DISTRIBUIDORA BRASIL

DISTRIBUIDORA
BRASIL OISTRIBUmOm ÜE MtOlCflMENlOS E £QUIPAMENTOS HÜ^PITALARtS LTDA

Ri^CkrKi liiM lu, 6LS ● lUwttu ● Futw. (i9| 3521-;27< ● t»£03-O4S.

Florljno-Píaul >CNP1: 30.24S.C69/XI01-U ● Intc. EH.: 19617312S*lrsc. Uunc.: 331103 MRE: 223C0480SS1

' diHritu<!C'4MaSllCe-»lnaikon

BRASIL
f

i^Hw nlos ● q«»r*inj

● cineor*»*

« «n*●tunM
R$ RS 12SC801dSOOC5«ITROMICIN A 40MQ/M L (SU SPEN SAO) G£N$RIC0 1S.2S 22.S45.00 24 MESeSUNIOADfS 1.50017 PRATi PRATl

r«ftwT**

e>uÉTm iTiL

● Mfn

● ViAMMTtIvet

BENZILPENKT.LINA SENZATINAeOO.OOOlJI C/SO

(INIETAVEL)

MlKBotoi* virtB rsit ●

l'4« r*i*vpui
RS 020.05 ft$ 24.801.20 24 MESCS 1037001000017CAIXAS 401£ TEUTO TEUTO Sir/ILAR

erv4«4o>tnT't.

SEKZILPCNIC UNA BENZATINA L200.000 C/SO

1IW«TAVEI) linnnti 4 ●
10370010000?SR$ AK.41 RS 32.458.40 24 MESESSIMIIAR CAIXAS 4019 TEUTO TEUTO

●M WTMvM

●t.HtBC**tei ● vMt* 4 Mice

\6ihl\lPiHK UNA PRCCAÍNA * BtNZlLPENlQJNA

POTASSICA 300.COO IM * lOC.OOO UI (ISJrAVEL) C/SO
116370:1S002SR$ d2S.41 R$ 16.50$,2C 24MtS£Sej^u eiAu CAIXAS 2020 SIMILAR .4 et0 iMs

PPV4 4MM
1023504920035RENZ04LMETR0NIDA201 40Mr)/ML(5U5PENSAO) CENERICO RS 8.99 RS 8.990,00 24 MESESEMS UNIDADES l.XO21 EMS

E*4tM4

niMtKtAtDS*

IIUiBMU 4

lll4F'lA C4nav04

M4ie ■ iMotj 4ncv»

r4ib« ●«*4i't4 4 Ofta

G*4t>4«l

BROMETO DE IWlATROnOO.SSMG/ML C/50 (SOLUÇÍO) PRAT1 GENÉRICO RS 179,OS FIS 1.7M,80 34 MESES 125ee0C9»02SPRAT1 CAIXAS 1022

trit m|i,tib24rit««4

aMr4mi4

m44mi4l«rtP«4ll4

49riMi 4 oite MiTtave*
1S423026200S4õENcRlCO RS RS 3,349.00 24 MESESCAIXAS 50 &e.9323 CAPTOPRIL 25Mõ C/7S0 (COMPRIMIDO) âEOLAB GEOLAB

ui» f4«H«4f4
49rliiu«un TMPta

|4K**0 r4«lttV9«
GENÉRICO RS RS 4.103.10 24MESC5 1542302B2010091.18CAIXAS 4524 CAPTOPRIL 50MG C/SOO (COMPRIMIDO) GCOLAn SEOLAB

»4 «4t4i4n«Aa

BOvéM» I MC»

WfIbO IM1 4 ncwvu 4

GENÉRICO 1021S1073004SRS RS 1.797,00 24 MESES300 S,»92S CARVEOILOl3,2SMG|COMPRIWIDO)C/30 EMS EMS CAIXAS

cMee rMn «urta tato witMeB»'na«4

■9È1

<«MtO<Mt'<

»l4nb4Pt4» 4 3M*l4 4

GENbRICC 1O23S10730UORS R$ 1.614.00 24 MESES300 5.3826 :AR Vs DILCC 6.25MG (COM PR IM100) C/30 EMS EMS CAIXAS

hfftiCna

GENÉRICO 1556200230071RS 28S.23 RS 28.S28.00 24 MESESCAIXAS 10027 CCTAIXXINA SOOMC C/SOO (COMPRIMIDO) A9L Aãl ll»«»»k*«4 4 0lto

adUMA
inFiO iM I|wn»'W ● cwna

UNtAO QUÍMICA uniAoqjimica GENÉRICO 10497 OSS00212S CEEAUXIXA S00M6 (SuSPENSAO) R5 15.15 RS 30.300.00 24 MESESUNIDADES 2.000

4«tttni r.L
««■b.

l»« r»4<toffarU4

pnUftt Mtota «

MOE»«tO» 4a«4<4'«

● Q«Mtn><»ia4
1004102S300S6GENÉRICO RS 476.89 RS 23.M4.5C 24 MESESCAIXAS 5029 SEFTRIAXONAIG C/50(INIETAVEL) FRESEN1US FRESENIUS

ivttMM « MBtna ● doi»

rt»rt»auar«AU«<4ii

Ltxlan»

qyin» mf. s«t4C4nto«

■ Qu»P4nU iwt* íMII 143810097001fiGENÉRICO R$ 762.46 RS 15,747.60 74 MESESCETOCONAZOL CREMF C/50 DMFO CiWEO CAIXAS 6030
4 atMnU

»Ov» n»l

n9>»f’la 4 Me r4»4

49r4nti tCHcer»»ts4

it9r«Fiti ●eFteMttaon
GENÉRICO 1410700640027RS RS 9,598.00 24 MESES100 95.98CET0C0NA20L 200MQ COMP. C/200 PKARLAB PHARLA6 CAIXAS31

tria ■W. t*t(r«c4<n«4

I tUfttQ r»»l 4

M««Kt MTUvof

»»t»ntJ f»t« ●

<iH»«40»«»KtiFa
1640000070011C1AN0CO8ALAM NA SOCMG/ML C/SO (IN.ETAvEL) RS 170.22 RS 3.404,40 24 MESESESPCafiCO CAIXAS 20CiTOPHARMA CITQPHARMA32

wt*.
É»atB «trno « dca» r« 9 ●

F*44 4 «VPtVRO*
GENÉRICO 1410706120033RS 132.76 RS 26.552,00 24 MESESCAIXAS 200 tltnlltittDB 4

3»q44tt»» dou
CIPROFwOXAONO 5COMG C/300 (COMPRIMIDO) PHARLA6 PHARLA833

CLORIDRATO 06 AMIOOARCNA 200MQ (CCMPRlMlOO) ml «4W04rbt««lrÍ4 f»««4 igytnc»
RS 24 MESES IS42302770031GENÉRICO RS 23.14 1.157,00GEOLAS SEOLAB CAIXAS 5034

cno

,.t*«onomiL

qinnlit.M .

ci.qv.nu. n^rMii

. vinr. c.nt.vM

ClOfilDRATO DE BUPIVACAiNA 2,5 MG/ML [0.2Sn)C/40

IINIÈlAVÊLl

t4la 64 "toa ●(●»<« raa s ■

RS 28.559,20 >2^jRS 713,98 24 MESESSIMILAR CAIXAS 40CRISTAJA CRISTAUA35
iwinu ● oito coituvct ,

<O/

/ c
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4t DISTRIBUIDORA
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BRASIL DISTRiSUIDOftAOE MEDlCAMENTOb t EQUIPAMENTOS HOSPI TALARES LTOA

SIS * * Fvoe.{69^ 3S21*Â27Â ●&1303-04S,

floil»no-Pi»ui «CNPJ:30.J«.C69/»01-lí ● lr»e. E«t.: 19S;78126>lrsc. MuiVc.; 251103 MRE; 222C04ÍOS61

disIr>btj<tgr^Fir,<^1ineTôrrnaíl con

CLOflIDRATOOE DOaUTAMINA USMG/ML |IN)ETAVEL]
● rir*)uAnlB » ui

■ MIÉV11«

ISitC ● «

'Ml««Manta

36 M/POFARMA <3ENêRICOHYPOPARMA R$CADCAS fiS A.7S1.60169,70 10367005700lí2i MESES
:/io

QiSAja XiaMAMntRB

MU raiisBenaiMnM

c»*o»oi

CIORIDRATO DE WOftAlAElNA 25MG (INJE7AVEL)C/2S
(f«untesa um raana

irlaM ● trái CMt*^
37 CftISTAUA CRtSTALÍA SIMILAR R$ 301,39CADOVS SO RS 15,066.50 10296006900$52à ME^S

ClORIDRATO OC M IDRALAZIN A SOMO (COMPRi M DO) Iroantec ● foiana*
MMcaitM ● aatant» ●

to» *M4 ●

33 CRISTAJA CRISTAUA CAIXAS RS 395.4SSIMILAR 50 R$ 19.772,50 24 M£S£S 1029600890029I» *

c/20

aOfIlDAATDOe JDOCA MA 20 M0/VL|2S| C/2S
|IW£TAVEL1

iaM»OH> QMCC m (. ca^to 439 CENsRICOHPOUVSOR H POiABOR CAIXAS RS 173.3030 RS s.m.oo 24 MESES 1134901020015
itviacantawo» nevMiM «iMM «M»

M« mL 1li«nta 440 CLORIt)RATDDE .lOOCA KA 20 MG/G(2K} (GEl) HIPOIA6OR C^êRlCGM POIABOR RSUNIDADES SOO 12.69 RS 6.345.00 24 MESES 1134301120060
MMna 4 or*^it4m

CIORIDRATO DE »RCMETA2 NA 2SMG/ML C/50

(INJETAvEL)
totota mil»

(■Miaxti ● «'«o *●●●

(●«««Otonti

UA^wanla « <iriCp MnMow

41 CRISTAÜA CRISTAUA RS 180.35SIMILAR CAIXAS 100 R$ 13.0SS.0O 24 MESES 1029S00420016

CLORlORATO DE >ROM6TA2 NA 2SMC (COMPRIMIDO) i»»i«* quirvnti ●

ramatnt

ortoantot ■ oCantJ 442 CRISTAJA CRISTAUA SiMllAR CAIXAS R$ RS200 4.41 632.00 24 MESES 1029800420033
C/20 dcaf ll«

CLORIDRATO de PROPRANOLOL40MG (COMPRIMIDO) lt4» ntii,<ama»

oMrB

rtnaorMHatrwna

aatasOB

43 jmAo química umAoojiuica GENÉfilCO RSCAIXAS 600 S,30 RS 3.180,00 104971314001124 MESES
C/30

mH

)un>i*»80« * *k ● SW*t» ● MA44 COM P l£XO 6 LI OU I DO C/SO UEDQUIMICA MEDOUIMICA ESPEOFiCO RS 177.26CAIXAS ISO RS 26.589,00 24 MESES 109:700720043

QtBn» mf,45 DÊXAV1ÊTA50NA1MQ/G C/SO (CREME) GENcAlCOPRAT PRATI CAIXAS RS 151.73100 RS 15.373.00 24 MESES 12SCS012G0012

Ma «»*i ● oaqvaat* ● otocantR» crto***^

■ M» rM»

DEXAMETASONA 1MG/MI.C/SO(SUSPENSAO)46 FARMACE FARMACE GENERICO CAIXAS RS 2S8.S6100 RS 25.856,00 24 MESES U085003S0016

to» «4. c»scar>to««

a «g*tro
qwatre *»●» a Mianta ●

awaitu
47 DlOOXIN A 0.2SMG (CCM PRI Ml DO) C/20 PHAKLAS GENeRiCOPHARLA8 RSCAIXAS 600 RS 2.844.004,74 1410700S900U24 MESES

it»«ia

I»

«ÉMII mH aaiacanMaa

Miaaito ra»4»

i»ika MaMita48 OINITRATO DE 'SOSSORBIDA 5MG C/30 (COMPRIMIDO) EMS EMS SIMIIAR CAIXAS RS100 16.60 RS 1.660,00 24 MESES 1356900150092

■li ...q . (.....m.
3IPIHONA SUUMG/ML 0/120 (IN)EI AVEL)

frarantaa a

(rW(a«>

49 GENÉRICOSAN USA SAN USA RS 3U,31CAIXAS 150 RS 46,696.50 IQ1660036002224 MESES
e»nta'

C»ntO ● vitia » o»o r«a B ●

SO DIPIRONA SOOMG C/500 (CCMPBIMIDO) CENtRICOPRATi PftATl RSCAIXAS ISO 123.94 RS 19.341.00 24 MESES 1256300410010crvMftoaa «wamnt»»
●o««c(a 4 otaPocrrt«v<»

■ otat70 nA

aoncBraa»

t »M i»<ta ●

iK 4 »6»Fana«SI CXPIRONA SOOMG/ML C/200 (GOTAS) GENÉRICO^AAMACE PARMACE RSCAIXAS lOO 445.4S RS 44.S45.00 110650030001924 MESEScmcai

tmeeaantMa

to»m<, aa*vantaa«

● qyjtra

r*a»

● vwna» da»
52 -SPIRONOIACTON A 25MG (COMPRIMI DO) C/20 GENÉRICOGEOLA8 GEOLA6 CAIXAS RS200 13.22 RS 2.644.00 24 MESES 1S42302660014

iueco miL «atacarta

a daiasa (
=LUC0NA20l ISOMG C/150 (CÁPSULA)

;amc a ottantaa wta i»a«

I danaai* cantara*

53 GENÉRICOViTAMEDICAL ViTAMEDICAL RS 137.16CAIXAS 100 RS 16,716.00

.■^co»'Í7S
24 MESES

ene *ii'. neva ca a

duaiaata

eanui

4«
«tanta aquatra

ir<nta a wnt earita>«9
54 ÍIIBOSEMIDA 40MG C/500 (COMPRIMIDO) PRATI PRATi GENÉRICn CAIXAS RS 125688^120 74,31 RS 8.917,20 24 ME!a vlfita

t

C>X

r>
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BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEmCflMtWrO!) í eQUIPAMENTOSHOSPITALARES LTDA

AudClenH;i liiu Ribeiu, slS ● ● Fu>c.(69| 3521-2272 ●64^3-045.

Fl<ylino-PI<ji «CMAJ: 30.34S.C«9/X0I-U ● InK.Ett.: 19617S126<lric. Uunic.: 231103 MAC: 222C04803S1

S--n3i ■ iil5tr:i:jiilorit'r^U10tJvt’iafl con

dM fMl( ● MUna 4 trii diacntM 4 M(»mi ●FLROSEMIDA 10MG/MLC7100 ONIETAVEL)55 I3ENERIC0 RS 252,73 10U6OO320O12SANTISA SANTISA CAIXAS 100 RS 25.273,00 24 MESES

tr«t* md,

aiAfvnr* ■ qvftramm»* ● ^m**

GENERICO56 RS RS 13.744,50 24 MESES 1542302120052SJBENOAMICA 5MGC/450 (COMPRiMlOOl GEOLAB 5EOLA8 CAIXAS 350 39,27
■t» Uiftuwi irUtMX» cmui

M»m4. «
aAae»me» ● (m4w»io ●

ctn»nÉ«(«tTM« *tm
■●tM** ● r»*«

H;PARI'4A 5ÔOIC45 0O0IJI/Q,?5 Ml C/100(INIElAVEL| 102980371003157 CRISTAIIA RS SSS,33 RS U.974,62 24 MESESCRISTAIIA BOlOGirO CAIXAS 14

.mi^ <am0 * tfrt*
GENÊRICC 109:7009)00d?ss M DftOClOftOROTfA7IOA 25 M6 C/400 {CCW PRIMI 00} Vf“)OUIMtCA RS 74,54 mwBWi»mMPo FIS 5.135.00 24 MESESMEDQUIMICA CAIXAS 2S0

● OACOIM»

e KtNi*a ●

«Mnt»»etprai«»
H DftóXIOO DE ALUMÍNIO et,SM O/ML C/50

[SJSPENSAO]
RS 254,97 RDC N* 199/200659 IMEC IMEC SIMILAR CAIXAS 60 RS IS. 293.20 24 MESES

MimAoRMinloi*

(Ír»qu*AU >M4) ●

MrrtavOt

*H*r*ia »(Iaw raait»

tstt* cantavM
ÜUí^ftOPEKO 300MG C/300 (COMPftlMlOO) RS RS 12.8S0,5C 15423013403IfiêO GEOLAfi SEOIAB SiMllAR CAIXAS 150 35,67 24 MESES

urrUaMN ml, «vnto

»au*toit« rMif

Mnte» AM»nti rwa ●

nno*f»nti ● t*M e*ft»tfOt
GENERICOiSUPROFENO600M6(CCMPRIUIDO| C/SOO RS RS 36-114,00 24 MESES 12S689161C03161 PRATI PRATl CAIXAS 200 180,57

genSrico RS 192.27 RS 19.227.00 24 MESES ICG70053900U62 iBU“RCfENOS3r4G/MI.C/50 (GOTAS) TlUTO TEUTO CAIXAS 100 4t*Mes ● vm(»« |M«

B>u« r»an« ftwta *4o«
CENiRICO RS RS 22.64O.0C 103920167002063 IVERMECriNA 6MG C/4 (COMPRIMIOO) lATAMEOlC VTAMECIC CAIXAS 2.000 11.32 24 MESES

aãcmBK'^
LORAT10INAlMG/MtC/50(5lJSF>ENSAo) GCnERICO RS RS 16.860,00 12S680080004864 RRATI UNIOAOES 3.000 5,62 24 MESESPRATI aiwmaaa

crm«i«wm mii

qmnNaam i Qyv«'iU

an«ns r»*a

iBute a emce I

LOSARtAMA FCTASSiCA SOMü C/V60 (COMPRIMIDO) GENERICO RS 105,15 RS 31.545,00 125680202022865 PRATI PRATl CAIXAS 300 24 MESES
luirua <ar iBAM

JSÉ^ÕÍ^FhSyJSÍ^^"
Ina EMía a o^**ta

dw;»mcaa e-nairnmi ●

iMi»a íwmmaa 8«t»

géHmi

MAlEATO OE DEXCLORFENIRAMINAO,4MG/ML c/so

(SUSPENSAD)
GENÉRICO RS 252,30 RS 37.920,00 13S6300SS002166 PRATl PRATI CAIXAS ISO 24 MESES

<rMaapa««(fiX

0*tec**4<ja ● novanu aMEBENDA20L 100 MG (COMPRIMIC») C/500 RS 253,97 RS 25.397,00 24MES6S 142590004002167 IMEC IMEC SIMILAR CAIXAS 100

m raia

3334^!^^
Qi«i*oe»fieM

r»mr ● Miam» » 4utm

●m» c»*nw«s
RS 134,60 RS 18.460,00 142590004001366 MEBENOATa SUSP. C/SO IMEC SIMILAR CAIXAS 100 24ME565IMEC

aM
sa

e»ate »o»co r»»a ■ uwa
GEnIRICC RS 105,33 125630151017$69 MerPOft Fl N A aso MG CX/4CO COM P. PRATI CAIXAS 300 RS 31.614,00 24 MESESPRAr i»«VNp»« qafUin»

mjL

mcamoi a caiaimnti

alPM

a *mia a aata

GENÉRICO RS 327.S3 RS 32.753,00 24 MESES 105710145003670 MEIRONIDA2CL lOCMG/G C/50 (CREME GINEC.) 8EIEAR BE LEAR CAIXAS 100 rMB« onqimtn a ^

vBtaaaaamK.

I lan r*a«

qy»t*aa» (itM ●

e«me a i'*>u adam

etiarr* ● ca rn»*oi
GENÉRICO71 METR0NIDA20L 2S0MG C/600 (COMPRIMIDO) PRATj CAIXAS RS 132.63 RS 26.566,00 24 MESES 1256601820034PRATl 200

NEOMICINA - 0AC1TRACINA5MG * 25001/G (POMADA) cmciMAU iquaro

tMl,* qwiwin cnii.
G6NÉRICO RS 174,40 RS 17-440.00 24 MESES 1372 PRATl PRATl CAIXAS 100

C/50 ‘Aa
Vàl'taaaai^ta a Am Ra»i6 *

luam^toatfot

«'.aaate a ««ma
RS73 N'FEDIPINO lOMG (COMPRIMIDO) C/200 NEO QIIIM CA CAIXAS 50 62.42 RS 3.121.0c 24MEStS 15S84NEOQUIMCA SIMILAR

● ,m iMii

a)|
n
>
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RudCleiiwilJiiaRiLeiu, SIS ● lbid|;<Lid ● Fu»e; (S9| 3S21-<27< ●64S03-04S.

Floriano-PiJui«CNPJ:30.219.C69/3001-U ●Inte. E«.: 19617SI25*lnsc . VurJc.: 251103 MRE: 322CiCUSOSSl

■ ' 1' ai«r.t'iiClorabrd<llOtax.»Tnilf^n

74 anqu*ms*dO't ««jsb

● Mrt nrittvOf

dc« ml, MHCVtM ■NIFEDIPINO 20M<5 (COMPRIVIDO) C/200 NEOQUIMCA NEO OUIMICA SWIIAP CAIXAS RSso S2,96 RS 2.0A3.00 24 MESES 1558401090000

7S N MESOLOA 100 MC CCI/P.C/4eO raMB dsomÍ,*rtMmM ●PRA11 PRAT' GQ^ERlCO CAIXAS 200 RS 61.81 RS 12.362,00 24 MESES 12S6S026S0036
lVSS>na»d3BlMa'MnOvM

76 N MESULDAGOTASC/50 RS mi ■ drta «Ofcoe*n iB»e t cwintB «GEOLA6 SEOIAB SIMILAR CAKAS 60 100.42 R5 6.025,20 24 M£S£S 154 2330 U0O69

i«*is«auar«ro«wm

/titianoM ml,
77 NSTATINAlOO.CnOülC/SOISUSPENSÍO) GENERICOPRATt PRAT CAIXAS 100 RS 299,41 RS 29.941.00 24 MESES 12S68002600S1■ «wèiwflB

liuwts» « 6 n«vfftW ● *4l

r«aid« ODqutnt» ● 4u*(re

»bW«i3

mi, c*rto*

Dftarti «irm

iCBB e4HttYO«

78 MTRATO DE M C0MA2OL 29i 20M3 C/50 ILOÇAO) GENERICOCMED CIMEO CAIXAS 28 RS 256.54 RS 7.183.12 24 MESES 1438101010018

rpl« B dcis ml,
nmancol

79 NITRATO DE M CONAZOL 2% 20M3 C/SO (CREMEGINEC.) juatrMBBlat «nAgNéNta «

It4s IMS ● Ottfi C*"UVC<
PRATI GENERICOPRATI CAIXAS RS 4S3.0850 RS 22.654.00 24 MESES 12S6801840027

r«B S ● 0<«m« « Qv«t^

jnMíi4 B mu*hbb

80 N TRATO D: M CONAZO. 2TL20VI3 C/lOO (CREME) MAT PRAT GffíERiCO CAIXAS RS 368.3430 RS 11.065,20 24 MESES 12S68313400273MCD

8! OMEPRAZO120MG C/490 (COMPRIM 0O| CCOLAB OENÉRICOCCOLAD CAIXAS R52Ô7 78.56 R5 22.552.46 24 M&S65 1542303130110
c<giMi«<j»q«Dr»iB>ic

● «BBr«*ll«SBf1

mUBOvstiQ mj,

DO^«e*nteB b Vibub
62 PARACCTAMOl CCWP. 500MG C/SOO ca (ICO « vWb « QuMre r«Br

B BBSsaiRraB nifâcBfTtaMTit
GÊNemCCPRATi PRATI CAIXAS 200 n$ 124,08 RS 24.930,00 24MC5C5 1256800S00028

QRariMB ínl.
83 PAHAC£7AM01G0TAS c/203 «jMronrvaiaiwM

■ MUni. ● aiKOMMM.

FARMACE FARMACE GENERICO RS 409,75CAIXAS 100 RS 40.975,00 24 MtSES UU85U0340088no^acanos b «ata^ni b

áM*«tBB* quaiapta «

EVB9 fM a newb a

QtAtm mi, Bffvaearvm

Bflaia*o^a ^oa

e>a«a<VB ea^liNq»

PEKMETRINAIOMG 17. C/SO (LOÇAO)84 PRAII GENERICOPRAT' CAIXAS RS 245.9720 RS 4.919,40 24 MESES 1S6S32430020

Mb Mi«BweB

aoa ml, twaaUa «
85 PR60NIS0NA5 MC (COMPRlMIOOl C/200 Buirm B MIB rBBf»«

a n9*a capitv«aa
GENERICOMPOIABOR HFOIABOR CAIXAS 50 R5 47,29 RS 2.364.SO 24 MESES 1134302U0043«uBmaa ^M/arBéa

B o^iowa^cadaiQW)

rí# t("ta B o<aPRÊDNI50NA 20 Mõ (COMPRIMIDO} C/200 CENgRiCO raaeaeinguBiKaBHIPOIABOR cmco
H.POLABOR CAIXAS 50 R$ 100,56 RS S.02â,00 24 ME$£5 1134302150056

IMea Marta* 4Mitrn

ifitaaMtD

mrta a dfiti m I, «aala

B jtavaatB a*Btai87 POUVITAMICOS XAROPE C/SO MEDQUIMICA MEDQUIMICA ESPECIFICO RS 184,98CAIXAS 120 RS 22.197,60imalie 24 MC$C5 ID917D07200S6
i(IUn«S B sésaia canuvot

9t«Bflta*trÍ8

gwB rantá * aw caBlBNO»

tthi ftwl, eMâa

(aarta aqiMtTU raia
88 PROPRANaOL43 MG (COMPRIMIDO) C/SOU uniAdqjim.ica UNIÍOQJIMICA GENÉRICO CAIXAS RSSO 63.43 RS 3.174,00 24 MESES 1049713140052

SAIS PARA REIDFíATAÇAo ORAI C/SO (PO)89 Gamaasataflt» o4e ml. Ori*ahBm«B aNATULA6 NATLIA6 ESPEOFICO CAIXAS RS50 170.62 R5 8.531,00 24 MSSES 13641D0490013
rtiBaiai aòBrt cantBpat

'■'taa wta mi.

90 SCCNIDA2C1IC (COMPRIMIDOS) C/4S0 BCi<ai.aBlti a vntaa MdGENÉRICO crtecantaa Qaa^arta

Bbât raBí* tnncB
PHARLAS PHARLAB CAIXAS 30 R$ 928,11 RS 27.843,30 24 M65ES 1410701310039

eartartB

MrtiVOB

14lC701QWll4«\
^

91 SINVASTATATIN A 40M3 C/5D0 (XMPfilMI DO) rk^raata

4U*trn

wiiramlB i*)9rt(^UaGENÉRICO a MM*na aPHARLA6 PHARUB CAIXAS RSlOO 90,94 RS 9.094,00 24 MESES

»

:nSUCONATO OE HODROCORTISONA lOOMG C/50
[INJETAVÉLI

lt«í«nlot « lunta * QLMtTU
(BBha sanantj aDfta

cartavca

iaz rnil aq«M<BiTU

la guBrBAa
92 UNIÍOQUIMICA UNIAOQUIMICA SIMIUR CAIXAS 30 RS 334.68 RS 10.040.4C 24 MESI r 104971

;anU«at

Q

<sl
.<>
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'* '■ dispibmígrapfa^ noa v>Trnail ron

a—...

SuCCINAro DE HODftOCORlISONA 500M3 C/50
IINJEUVEL)

jMtmniAlM «vlfitA ●

● Viou « Hl*

aMÉv<*

dcT* mif, l●●try mm ●

trMi ●
93 ÜNJAo química UNiAO química SIMIUR CAIXAS 30 R$ 424,37 RS 12.731,10 24 MESES 1049700200124i« ■ s«x

94 3UIÍADIA2INA DE PRATA (CREMÉ) FOlMlPRATl GENÍRICOPRATI UNIDADES RS100 20.33 R$ 2.033.00 24 MESES 1256800370019
SL

5ULFAWETOXA2(X ● TRIMÊTftO^IN A 40MQt8OMQ C/50
[SUSPENSÃO]

95 EM$ ««s ● QMi mrtt ● oe»

vnttvoi

cmqacRVCtfM w.EMS GENÉRICO CAIXAS ISO RS 348.02 RS 52.203,00 24 MESES 1023S10480076

SUl^AMfeTOXWOt* IRl METR09 IN A 40MG *80^0 0/200

(COMPRIM DO)
96 PRAT GENlRlCOPRAT CAIXAS RS200 72,26 RS 14.452,00 24 MESES 1256802090021

aaovMts ●

97 aitFATOK «IflUTAMOlíAaOPECySO BntV «»●(●■(●«>«(● J—

l«K««(ai ● (4« r«ai

FARMACE PAfiMACE GENERICO CAIXAS RS 177,03100 RS 17.703,00 24 MESS 1108500330023

« 0ylt«

F«Bi< ■ « 9«ae

a Mti Piait

98 SUl/ATO TERROSO 2SMG/M(. cyso (SUSPENSÃO) RELVAR eCl^AR CSPEOFICO CAIXAS RSISO 184,96 RS 27.747,00 24 MESES 1384100040166

Xr«taa

Idantoa a quirwiij99 SUUATOFERR0SO40M6C/500(COMPfilM00| wtania <uis*enai>a

:«M»<p9a

BElfAR BEL^AR ESPECIFICO CAIXAS RS300 70,80 RS 2l.240.CX) 24 MESES 1CS7100040100

100 VITAMINA 00 COMPLEXO 6 (COMPRIMIDO) C/SCO wceíriaaijnquana raaca catunU

● 4nn c*ma«m
OElfAR lota ●BELTAR ESPEOFIâO CAIXAS RS100 50,62 RS S.062,00 24 MESES 1057101510038

«4 ifKrarto» ●
101 AM NOFIJNA24MGINJ.C/6 '●●tt 4 (|iaf«r*aii ●PARMACE PARMACE GENEPiCO CAIXAS 4Ü RS 34.17 RS 1.366,80 24 MESES 11D8S00240024Na*«na i»«r«in4

i<4AlJ««»
C^OMa

103 AMBRCXOl XAROPE (ADULTO) mA MM4«««Ua

t 4mmm r4M

taaw 4 >4*44U ♦BRASTERAPICA BRASTERAPICA SIMILAR UNIDADES RS800 S.77 RS 4.616,00 24 MESES 10038D0480058

qu»trec*Btc««o<to
104 AM3R0X0L XAROPE (PEDIÁTRICO) nma r4ai« 4<ii«4»a«ta 4
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NATULAB NATULA6 SIMILAR UNIDADES eis800 S.Sl RS 4.Í03.00 24 MESES 1334100230291

105 aupiciiiN&iN). iGr/so JtR4"tea a <'naw4"ta «mb Ml mJaima rB4(a ablau BLAU SIMILAR CAIXAS 40 RS 250.08 RS 10.003,20 24 MESES 1163700980067
Kxteeawaoi >B>fC4PHwea

irM4ite«« Quatvrta*

««atra arai* a «9.4rt# «

trata jtI,s«(4c 44 teia

Da^ama a

fBteceftttwa

106 AMPICIÜNASOOMG lNJ.C/50 DLAÜ BLAÜ SIMILAR CAIXAS 40 RS 344.98 RS 13,799.20 24 MESES 1163790960050>aa

107 ATftOVENTÊ(lMPROTOnO) VH raai a mama ● mePRATi GENÉRICOPRATI UNIDADES RS420 3.88 RS 1.629.60 24 MESES 1256800900042

9
108 BEROTfC(PEROTIROL) l«ab>a mm a ivtana aROHERNGER GENÉRICOBOHERINGER UNIDADES RS780 4.72 RS 1.521,60 24 MESES 1134301640021>ma

íOm
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4 4#244«4<« arm Mm

:«iito4 imta 4 diree rMii
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LOSAR AT A DE 50 MC * Hl OROCLO ROT AZID A12, S M G
113 e*4ce ml. du«>n» a
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SANOPI GENÉRICCSANCPI CAIXAS RS400 13,01 ■mMraj«4 RS 5,2O4,0C 24 MESESc;30 -aarnara

7114 CÉ PAIEXIVA 2SOMG/5M., SUSPENSÃO, FRASCOS ÜNIÃD química união QJIMICA laa*M

aflux

enta ita«4»t«a 4GENÉRICO FRASCOS 700 RS 16,20 RS 11.340,OC 24 MESES 1049713S30021 fi

flaocA
'4*115 CEFALEXISASOOMG.COM9RIP4IDO ABL GENÉRICO 4taun»T>»4A3L COMPRIMIDOS RS14.00C 1.05 RS 14.700.0Cr tajla e»n0<4*ttfvM 24ME$es
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.<● ■
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RMit«sTfis ● Mn eanvuQB »s rMs ● ●

RlWlt ■ If S ●

1 itcrcnt* ● oco

CÉ«t*V«

/■itco eme **i4 é
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■e«ai<^ ● «etecAKtavM

MOeeefCM ● dRMMM
142 EPINEfRINAKS/ULC/100 RS 416.40HIP3ÍAÔOR H POlAfiOR SIMILAR CAIXAS 48 RS 19.987.20 24 MESES 11343000)0016

Mte IMMOVXM
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on*m RiBe
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S«M1M Mil,

ttan-sce «MMnU ●

ir4( rvBC ● enami

eemives

fw4«<CM ● MUvTt» adu*

romOMteAElOtlit144 :irOM£NAOIONA(V.K)10MG/MLC>50 RS 272,73WPCFARMA HVPOFARMA ESPEOFICO CAIXAS 60 RS 16.363.80 24 MESES 103870075W13

M a doH cii«ee irii.teieefnM ●

oftortais

SuBtOeM
145 =l£ETENEMAOU GUSTERFRASC. NATUIAB UNIDADES RS RS 5.608.00 24 MESES RDC Ni 199/2006NATUIAB GENERICO 400 14.02

tr«M iBBit tecert** tel)

ceaie.ua
UNIDADES RS146 FLORAX ADtliTOSMLíRASC. INFAN INFAN NOVO 2.000 13,86 RS 27.720.00 24 MESES 1155700150019w^eeeeua ● voce

ei4aBRAienie »'
KS147 aORAXINFANIliSMLFRASC. INFAN INFAN NOVO UNIDADES 3.000 13,67 RS 41.010,00 24 MESES llSS/OOlSWiV

2l£ilKI.■eeeceeOMW

iaj»e Mal se*ee
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148 :UROSEMIDA20MQIM.C/60 RS 108,89TELTO TEUTO GENERteO CAIXAS 84 RS 9.146.76 24 MESES 1037002770010q^arenee e
I ee>e cea*em

jialremi,

● tiFaqya^ ● lec rMb

no>«ea ● AAr« r«ei« t

teeeantMe
149 GENTAMICINA20MCC/SO RSFRCSENIUS FRESENIUS SIMILAR CAIXAS SO 99,12 RS 4.956.00 24 MESES 1C04102100010

qy<"ie
tfuteiiTM* vuRta realte

lnateca«taiv>
ISO GENTAMICINAAOMG C/lOO RSFKESENIUS 70 RS 15.421,00 24 MESES 1004102100029FRESENIUS SIMILAR CAIXAS 220.30

^teetris «ml

aut troce ncee

p«w*>lee wFa

cemr<«i

dwaemce ● naemreeii ●

cMRaue>*We «ate cerierut
ISI GENTAMICINA80MG/2MIC/100 FKESENIUS RS RS 23.4S1.30 04222100037FRESENIUS SIMILAR CAIXAS 90 260.57 24 MESES U

U
aés éOl',CtlH04|ia«enti eciKA iMit ●

152 3 JBENCLAV1ICA SM G. COMPRIMI DO. CXC/SDO RSMEDQUIMICA MêDQUiMICA SIMMAK CAIXAS 70 4S.70 RS 3.199.0C 24 mese: 109i; 8<«1
Ma<«aM«we>ea

í

iH, newentet eDl

O:luteiTtcB a ofte nene

trtMâ é MT* e*Ttav«B

letMiU

153 3JCOSE 25% lOMl C/2001NJ E TAVE. RS 208,37SAMTEC SAMTEC ESPEOFICO CAIXAS 67 RS 13.960,79 24 MESIS 15592
lola e«ae.e

►

eeet»a»<
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e vifla aBBtt
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GENÉRICO 1438X01770013RS R$ 1.S4S.40 24 MESESNIM E 5U LI DA COMP. CX/SOO CAIXAS 28 SS.30175 CIMED GMED

MtMKlCB * MSMrta

a cM fMn a vma a
kisanisinUas*i*i«

RS 10392017S0016GENÉRICO RS 768.24 24 MESESNiMESUL'DAGTSCX/50 CAIXAS 8 96.03176 SLOBO S.OBO
a«Ma

M t tamoa ● B;a
1049701490027uniAsquivica unAoqjii/ica RS 2S.S27.00 24 MESES17S ^XI^CX3^AII^JSTAVELC/50 AMPOAS Í.350 7,62SIWIIAK qa^liBiiWoEOa

aumt>afitta«»»a"t»

a (>*vo rMR atfiflta
1163700960015RS 757,44 RS 60.S9S.20 24 MCSCSCAIXAS 80179 0MEPRA2CH.INJ.C/50 B.AU DLAU SIMILAR kU«at* iM* ««ui

iwaiaaif m L

MiKantot a CKkqMTta

E*i«t« a aasama a lao

raa^a onguaita a neva

caMaiaa

1163701410049GFNíftICC RS 166.S0 RS 16.fiS9,00 24MFSFSDKAOIINA 500MGC/5Q CAIXASISO FRESENIIIS FRESENIUS 100

«anaatTBML

ijaiilifaiui a otaitta
laMAOia íaait a sestenti

a (M0iraata«ea
1163701150017ESPECÍFICO RS RS 23.560.00 24 MESESAM POLAS 1.200 19.CSlei PCNlCiUNAPOTASSlCA lOO.OOÜ blaü BLAU

ESPECÍFICO RS RS 24 MESES 18326O4200C26CAIXAS 90.20 S.ÜS1.20RIRACETAM ÍNJET C/12 SANOfl SANCFI S6 raas a rciB182

mi.Mttantoia

«nbcoito raaaa

8>Tofc»m»pa

eaate a Vfita a auatro

raaaai^Ma atrátGENÉRICO 24 MESES 1410701080092RS RS 3.778.04SI N VASr ATI NA 40MG C/SOO CUM P PHARUB CAIXAS 28 U4.93183 PHAKLA8

taaaantaatiai ftiiI,

Mriteatnntaatrèa

akMtFaeaniMa elA4*iaitU

raali a itOBirta acmco

f»wai«*a

>ÜRO F15IOLÓGI CO Ü.9% lüOM L C/70 ESPECÍFICO RS 450.93 KS 6i.13i.00 24 MESES 1322390260021FRESENIUS FRE^NIUS CAIXAS 140184

rt>taa "4,

fcsaaUí a vrrta a Oto

raa ● # d«aa caR»<tt

attfarcoa a aaaMn a

oBcc raaac aavancaSORO GOCO ● FlFIOlÓOlCO l;l 5001CK/24 ESPECÍFICO RS 225,12 RS 20.263.e0 24 MESES 100410011013313018S FRESENIUS FRESENIUS CAIXAS

E*«t a Q«4 wta a oxtt

ESPECÍFICO 1004101070169RS RS 72,990,00 24 MESESSORO GÜCOSADO 5% 50CML C/24 CAIXAS 300 145,96186 FRESENIUS FRESENIUS t**aca**tnaa

BBBS&

Qia Fama a «ta md.

disantca a cinco raaia

aoKart^ caatavts

fwaamca a aasar^taa svta

raasaMantaaumESPECÍFICO 1004101030035RS RS 48.20S.80 24 MESESSORO RINGER COM LACTATO SOOML C/24 FRESENIUS CAIXAS L80 267.81187 FRESENIUS

caala^

4<aFama a4oa n»L

quavocarasa

■auanti a c

» Maa*ita eamavea

t«ora (vaiia dttiPTia a Irét

catttws
RS 42.465.60 IC04101150030ESPECÍFICO RS 9.B3 24 MESESSORO RINGER SiMPLES SOOML C/24 FRESENIUS FRESENIUS AUPOLAS 4.320188

>aiaatnafaaaatrte

aaoica
GENÉRICO RS RS 24 MESES L2S689019.03 1.275,01PRATI prat; UNIDADES 67189 5UL^ACfA2lNADs PRATA CREME a (xve

a

% >
I. qwaharan a

QiAfama a *Ba «%Ma

aataaraa<a«ar«a

tráiMUocaiaea a Qaa Fata a

F*a ● a ««aFama a

tkrscdcam

£ESPECÍNCO RS 443,45 I, RS 24ME56'SULFATO Ds MAGNÉSIO C;M0 3.547.6CSAMTEC SAMTEC CAIXAS 8190

>

‘K ,
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DISTRIBUIDORA BRASILDISTRIBUIDORA

1 BRAStL BRASH DISntIBUIÜORA DE MCUICÃMEWTOb E EQUI?AMfcNr05 HOSPITALARES LTDA

RbâCktiKi UrK* IV, Ô15 ● Ib^ãpjLd ● fviie. (S9j 3S21-«27Ã ●£4,SC3'045.

Floriínv-Pííuí ● CNP); 30.249.0S9/0001-M ● Insc. Est.; I96:78126-lrsc. Mjnlc.; 251103 MfiE; 22200180551

!:-'n3j; dfstribiiiOorabM^^/liaQ-iotmaíl ri

.

i«ov«rTU «
$UP. 06 GU«filNA(V6USOAOJLTO191 ofOnta ● tr«

e4Wli4«

PHARMASCIENCE E5PECf=ICOPHASMA50ENCE CAIXAS R5110 12,83 RS 1.790,20 24 MESES HDC N' 199/2000

mi
192 SUP, 06 OLICEKINA C/6 UNO PEWATR CO PHARWASCICNCe ESPECÍFICOPHARMASaCNCE CAIXAS RS110 12,11 '●M ● MOV ftS l.G9â.4C 24MCSGS ROCN* 199/200GRCVBna ● C«*M *

O.EQDÊ 6IRASSOLW AGE ISPEdnCO I« B eRtcnMRta bAGE M >«C Bf1 Um ● C ● Ri1 u » 4t*UNIDADES RSlüO 6,59 RS 659,00 24 MESES KÜCN' 199/2006

CmbBdMml,

I6NOXICAM 20 MQ C/SC AMPOJSS194 UNiSO química uniAqujimica oenEricc SEPitiBMUa*CAIXAS 4S RS 677,43 RS )2.S 16,64
r*Mv.tia

24 MESèS 1049 71415002Í
'BB<t« MIMftta ●

19S TFUV^SAMiN 50MC/^ML iraaRtirrous fíCrCRCNClAJYDUS Mt*9m4 fiovMrtasUNIDADES 300 RS 16.6S RS 4.99£,00 24MCSCS 196S10O4S0Q1RI CABtBVOS

EMBALAGEM

PlfeTICA 0/100
ARAIXADORES DF

MADUKA

196 ABAIXAOORDEUNGUAPCT/lOO ESTILO Ml» MBll B onBPlU B SBU

cantivoB

ESTILO PACOTES ivt«c«*A w ● oiai IB ●

Mt«r»Bls
100 RS 7.87 RS 787,00 21 MESES 80473179001

OAUo EM

PLÁSTICO 51

ios ml, MMfU ●197 AGUARFSTItADASlUNID. SOFTOATER SOFTWATER B
UNIDADES RS140 16.3S RS 2.293.20 24 MESES ROC N« 199/2006ato e*n(r^

ralB

CAIXA DE PAPEL&O

C/25FRCS00ML
198 AGUADESTILAOASCOMLCXC/25UND FRESENIUS FRE5ENIUS ane* im CB«(M B BAMCAIXAS 100 RS 101,11 RS 10.111,00 21 MESES 1001101030152MBtVvOB

CAIXA f)t PAPElíO

C/2COAV1P lOML »oneepwa«tri(TM

tm*iH»pB

199 AGUA PAR A INi E ÇÍO lOM L C/200 FARMACE FARMACE MBU ● IBtBPrtJ BãiW«
CAIXAS 120 RS 175.21 RS 21.025,20 24 MESES l108500110060tBAK UnTBB CBflIltfM

CAIXA £V PAPEL

CARTAO C/100 U

X0.45V1M

200 AGULHA 13X4.5 CX/100 CCSCARPACK tr«MM«a ««Rampa bKSCARPACK
9M'*BH

CAIXAS 300 RS 13.44 RS 1.032.00 21 MESES 10330669061<wvowtp,q

CAIXA EM PAPEL

CARlJOC/100 20
X0.5SMM

fittco mi, ofWanKm b

mntJ « OK» <vfA «
201 AGULHA 20X5.5 CX/100 u«u rails a «icvama ●OeSCARPACK DESCARPACK CAIXAS RS420 13.99 RS 5.875,80 60ME5ES 10330669061BovaMMwai

0—rtJ eia»«a

CAIXA EM PA^EL

CARTJo C/100 2S
X0 7MM

202 AGULHA 25X7 CX/100 DESCARPACK ns* mbIi ●ciiMMiTta ●

ioacartavM
DESCARPACK M4 imL BBtBBBAtStB

MBwrna r*Bi|

CAIXAS 500 RS 13.52 RS 6.760,00 60 MESES 10330669063

CAIXA EM PAPEL

CARTiOC/100 25
X0.8MM

203 A6UL>IA25X8CX/:CD DESCARPACK Boa paM B eiMvBBta «DESCARPACK Ma mX aatacaíOta

aqrtiraw

CAIXAS RSSOO 13.56 RS 6.780.00 60 MESES 10330669063«a

CAIXA EM PAPEL

CARTiO C/100 30
X0.8MM

201 AGULHA 30X8 0/100 DESCARPACK tp«M raaiia eit««iBMB a

eartttvoi

DESCARPACK qiatromU« ciBaBaula

● trèsraas

CAIXAS 300 RS 13.51 RS 1.053,00 60 MESES 10330669063

CAIXA EM PA>EL

CARTÍOC/25M
« c neuB flCa a

Sm r«a« a cwBfBfa B

mBb caittBvmi

BBcemc*cuBr«ra«

DAra r«aa a auapanu

MnMvM

?0S AGULHARAOUÇNf 22C/7S PROCARE PRDCARF CAIXAS 20 RS 292,47 RS 5 049.40 60 MfSPS Ij
22 com.s5:n

03691601

CAIXA EM PAKEL

CARIÍOC/25M
Sisanol B «mwara a

Sm raan a cvaranb a

ciKúirlaeuaramja

m»paiaa«««b«mra
706 AGULHA RACUfN* 23 C/7S PROCARE PROCARE CAIXAS ftS ?S2,4720

/RS 5.049,40 60MFS6S

23 X

CAIXA EM PAPEL

CARTÃO C/25 N*
BytBMMBCnguBta*

i&K ra*i ● Quarano a

lato caatTiCl

XMTB mi.quinhaniota

MttiTtiaflyafo

a «at earrtavos

207 AGULHA RAQUE N« 25 C/25 PROCARE PROCARE CAIXAS 30 RS 252,17 ?) 0369460l IRS 7.574,10 60 MESESl«

\
>25
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DISTRIBUIDORA BRASIL

DISTRIBUIDORA
BWASIl DISIRIBUIDOR» 06 MEÜICAMEUrOS í EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

RLdCkinei ljtiuRibe.ro, ● Ibid^J^be ● rvtie. (Ô9) dS21-22?2 * &l.S03Od5.

floriíno-Piíuí ● CNP): 30.2«9.0S9/»0Mt! ● Inse. Ett.: :96173126-lrK. Wonic.: 25U03 MRE: 22200'180S51

'■ 11.(1 ■ dtstribuiflorKhrásl ICia-iotmail rn-i

BRASIL

CAIXA èV PAPbL

CARTAOC/25 M lo« '*«>s ● ●

r>A(^ fri ● Quwtfa ●

1^» <wn ●

enow

208 A6ULHA RACüE N« 26 C/2S prcx:are PROCARE CAIXAS R$ 252,4720 RS 5.049,40 COMESCS 103(^00113

26

CAIXA ÊV PAPEL

CARUOC/25S»
AtfèOtM ● f AOhMnt» ●

'●«« « t

WW (●««vVI

É oujr*fHj *

20$ ACUIHA RAGUE N> 27 C/2S PRCWRE PROCARC CAIXAS 20 RS 232,47 RS 5.049,40 OOMESeS 103C940011SiK*r* c ■ «I s ● qc« n r«j

WftlVOi27

CAIXA DE PAPEUSO

C/12 LITROS DE

Álcool UQ 70%

Mine » v*it« ● MT» rv» ●

RO**me ● Mitc«n#i.i9T i»9/Dnu*Qgatrep<|it

210 ALCOO170SC/12 UEOAQUIMICA MEGAQUIMICA CAIXAS 150 RS 127,96 RS 19.194,00 36 MESES 329380002

CAIXA DE PAPELAD

C/12UTROSDE

AlCOOLTOS

anea d«MA9.» ímh «

Mtcenrioi
211 AlCOOL70*4EMGElC/12 e*n*<nA «oitanej a

MEGAQLIMICA K/EGAQUIMIOA CAIXAS R5 119,10100 RS 11,910,0C 36 MESES 32«S0M3
MtrMK

CAIXA OE PAPELAO

C/12 LITROS DE

Álcool 92.69i

^kÜtrUMMt OKBfU

Miitivet

Mnd«vNt4«CAce r«*«

I tnrva* «antevê
212 AI.COOl92.8SfRAS.C/12 PROUNK PROLNK CAIXAS 60 RS 125,31 RS 10.024,80 36MESCS 326100019

EMBALAGEM

PLÁSTICA C/l fioL213 ALGOOAO SOOG tint* raaia a oftaru* doe

rana<««

4eaa ma, ewitrecanM

afvppaauades aaii

NATHY NATHY ROLOS RS600 20,82 RS 12.492,00 36 MESES 8140D090001

EMBALAGEM

PlASnCAC/12
lOCM

íicantM a latanta a

214 MGOOAOORTOPÍDCOIOCM w*a raana «narta a i*m
ORTOFEN OfiTCfEN PACOTES 23 RS RS9,71 27133 60 MESES 80205290002p«as « etfantaa

EMBALAGEM

PtASTTCA c/12
15CM

21S XLSCOAOORTOPEOCOISCM MiraaftaAewamaa

iwa('0 (a*iM^

Craanbia M6

trinta a Oenevnavsps
CATOFEN OfiTOFEN PACOTES RS28 10,94 RS 306,32 60MES£S 80206290002

Juiaatcaa cnewana aCX EM PAPEL

CARTAO C/24 ENV
216 ALGOOAOPOL'rCOT.CCXC/24 cria mii, tataeanesa

»tanaa

SHALON SHALON CAIXAS 15 RS 252,60 RS 3.789,00 60 MESES 10243^10016ila

eanavof

iuaaneaa c>ncwana ●

twalra

latamA aaaeameaaCX EM PAPEL

CARlAO C/?4 ENV
ALGooÁo pavcor. 2. o cx c/24217 SHALON SHALON RS 254,21CAIXAS 30 RS 7.626,30 60 MESES 10243410016a \«maa

gfOcanopt

fccancaacnwiaiiij a

2S4,21 HVtP^faa^asMWa

latamAaaacantesaCX tM PAPEL

CAATlOC/24 ENV
ILGOCAO FOLTCOT. 3.0 CX C/2i2-.r~ SKiLOi SHALON BSCAIXAS 30 RS 7,626.3C 60 MESES 101434100:6iiaa

cr^eana^

almotolia

3 SOM L BICO RF TO

raaa a utma a laEantPi a Tnna a219 ALMOTOLIA I-PRCLAB UNIDADES RS100 6,36 RS 636/30 60 MESES ISENTO
canM( tét raait

EMBALAGEM

PLÁSTICA C/l
AMBU

eane a auararita a 4ea

raaptatHrta ataH

caalM»

nll Quatrccamosa
raitaa trá«

iwina (anarca

220 AMBU-UEOIOUND. 1 PROTEC P80TEC UNIDADES 10 RS 142,36 RS 1.423,60 60 MESES 80436140013

tjiaiiiTa mi.

atanhaxtM t ouarana

a a*M«9raiis

CAIXA EM PAPEL

CAfiTAOC/1 UNO
221 APARELHO Os PRESSAO cmu> a «ktaiaaa

aoneta aM caatav«s

SOU OCR SOLlOOfi UNIDADES ISO RS 116.96 RS 17.S44.0C 12 MESES 10369463183

ÍMBA4.AGCM

PLÁSTICA C/12
LNDIXM

w<a raaa a«‘'<*taa 49*222 AT4DUBACREP610CMC/12LND tm m,, ueoea. iORTOfÊN WI'OFEN RSPACOTES 600 7,32 RS 3.660.0C 60 MESES 80206290001

cnviBj

caaa>o*

EMBALAGEM

PLÁSTICA C/12
LND15CM /

aeaa

sanam

nai, a

auat^e raait

a ^nna aeae
223 ATAOURA CREPE 15CM C/12 LND <ORTOFEN ORTOFEN PACOTES RSROO 12,38 RS 9.904,00 60 MFSFS RO 705 2^: I

V

O

EMBALAGEM

PIASTICA C/12

LN0 20CM

774 ATAOURA CREPE 20CM C/12 UNO Saamii qM3i«c«ntcsOR’OFEN r«*CFFN PACOTES 800 «5 13,12 R$ 10 4$6,or 60 MFSF 8Ò205:Ipaaa '●●>sa dâfaeanttwM
a novantaataa re*i

>

O
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DISTRIBUIDORA BRASIL

DISTRIBUIDORA
BRASa DISTRIBUIDORA UE MEÜICAMiNIOS E i:ÜUI>‘AMEMOS HOSPITALARES LTDA

ftua Clem«fUÍnu Ríbe iv, &1S ● lbí«p«Li« ● fvrie. (S9} 3521*2272 ● 64.605-045.

PlorianoPi^jí^CNPJ; 30.249.069/0001*14 « Inu. Ett.: 19617S126«lr«c. K1üi>íc.; 251103 MRE: 222CO>180551

’ aMl'buirtO'if r«i llCgX'1'nlil CO-1

BRASIL

£MBALAGEM

PtÁSnCAC/lUNO
ml, 4wAR«fite« «

RS225 CATGTÉR TIPO ÓCULOS UNiDAD£$ 3.000MEOSCNOA ^'E05ONDA 3.84 R$ 11.520,00 00MES6S 60163S70002

CAIXA EV PA^Ll

CARTiO C/SOM
eroBb.dua**»!*

1^1 wtu > CTifo fan

iKMm ● eneo rw s «
RSCAIXAS so2M CATETERNM4CXC/50 DESCARPACK OESCARPACK CS.90 RS 3.295.00 OOMCSCS 103306600S2

●Ík«llU

14

CAIXA EVPA"tl

CARríO C/SOM
MsanO ● âwo r*j s ●

RSCAIXAS 502 27 CAirCR Ní 16 CX C/50 D6SCARPACK DESCARPACK 65,90 R$ 3.295,00 60MCSCS L03306600S2

16

CAIXA PA» EL

CARTAd C/50 UNO
18

tTM>

RSOCSCAftPACK DESCARPACK CAIXAS 50 65,90 R$ 3.295,00228 CATETERN* 18CXC/S0 60MCSCS 10330660052
*0r*ati

CAIXA O./ PA» EL

CARTÃO C/SOU NO
Ni 20

iMittu Bemee'

M«MnO « cnco r%as «

«sDESCARPACK DESCARPACK CAIXA« 50 6S.P0 RS229 CATETER N * 20 CX C/50 3.29S,0C 60 WESES 10330660052

CAIXA £W PAPEL

CARTÃO C/50 UND
Ni 22

auana « cbxo «

●9r«RU CBntTrOT

M4 Atil 9jinh««(toi ■

M/Rou rtai
RSDESCARPACK DESCARPACK CAIXAS 100 65.90 RS $.590,00230 CATaERN«22aC/50 60MESCS 1033066005:

CAIXA EW PA»EL

CARTÃO C/SO UND
Ni 24

● e»wo PMfS«

irpr«Rtj c»iTt»vos

Mil mil 9«iRh«rTtoi ●
RSDESCARPACK DESCARPACK CAIXAS 100 65,90 RS $.590,00231 :ATETÊRN«24 0(C/50 60 MESES 10330660052

c«nte ●oiTtrti ● 4<9is imu

É ri9.«riU« quatre

camavOT

CX m »AP£L

CARTSOC/24ENV
n9^* ml

atararta ● iita
RS 182,94232 CATGUTCPOMADO OCX C/24 SHALON 5HALON CAIXAS 50 RS 9,147.00 60 MESES 10243410020

e«Ato ● elltnti ● 9>t r»iis

I rwvfttj ● quaue

M(lt*W9(

CX EM PAPEL

CARTÃO C/24 ENV
ml mtto ●

aiarvfita BMta
RS 182,94SHALON SHALON CAIXAS 50 RS 9.147,00233 CATGUTCfiOMADO 1 60 MESES 10243410020

MiTto «onertJ B dois

● fwaiiU

MnB«oa

CX EM PAPEL

CARTÃO C/24 6NV
r»^ ml MMOa

«S 1B2.94SHALON miXAS 50 RS 9.147,00234 CATGUTCROMAOO 2<l SHALON 60 MESES 10243410C20

MBtD ● OAt^ C doi
CX EM PAPEL

CARTÃO C/24 ÉNV
«S 1B2.94ykTGJTCROMAOO 3<l O C/24 SHALON CAIXAS 50 RS 9.147,00SHALON 60 MESES 1024341002023S

lane * * im*,«

I ncivBMtJ «qwaOo

e*n*«Qi

a«at*ú mA

● MtaftaBtréi

rmq ● «Bt* vo«

●_X :M KA-^EL

CARTAOC/24ENV
RS 182.S4SHALON CAIXAS 25 RS236 CATGJTSIMPlfSO SHALON 4.S73,S0 60 MESES 10243410021

MBte boubeMb >ms

I wg»a.«f ● q«MVe
CX EM PAPEL

CARTAd C/24 ENV
SEa&vcaiMsa otsno

● ortB
RSSHALON SHALON CAIXAS 30 182,94 R5 5.483,20237 CATGU* SIMPLES 1 60MESCS 10243410021

»«● WI3tB

mMb ● oiMm ● dcH ivae

daaaiwM >«b<i «
CX EM PAPEL

CARTto C/24 ENV
RS 1S2.94SHALON CAIXAS 40 RS 7.317,60238 CATGurSlMPlES2.CCXC/24 SHALON 60MCSCS 10243410021

G*nc ● o(t*rta c dos

I newwita ●q«iMra Í*M*WM

MtMBQ ««BtavM

CXEM PAPEL

CARTÃO c/24 ENV
RS 162,04SHALON CAIXAS 40 RS 7.317,60239 CATGUT5IMPl£53.0CXC/24 SHALON 60 MESES 10243410021

CX EM PAPEL

CARTÃO C/lOO
MMCBnla ● MfaflO ●

RS RSPOCWED FOYOMEO UNIDADES 700 t.ll 777/JOt»«U 60MES6S240 CLAMP UMBILICAL
MM araa

UND

EMBALAGEM

PLÃSTICA C/IO
80.SA5

CO.ETQRASSA

TJ
t«al« « ÓOfi md ngM.M» a vi«W

rMR
RSDESCARPACK UNIDADES 1.000 RS 1.920,00COLETOR 06 URINA ABERTO CtSCARPACK :.92 60ME6S c241 103. 7

CBITt^vCt 1 n

aL

●S'
A
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DISTRIBUIDORA BRASILA DISTRIBUIDORA

1 BRASIL
BRASIL DISTRIBUIDORA DE MtOlCflMENIOS E EOUlfAMENTOS HOSPITAIARES LTPA

Ri^Cleni«r.l<aofiiL"!iu, óI5»IWdp.U ● fviid.(S9( 3S21-í27: ● &4303-045.

floriano.Wjjí -CWPJ: 30 349.069/3001-12 ● Inic. £«.: 19617B12S»lrít. Munic.: 251103MRE: 322C0480SS1

● * disU.C^tflOMbf^4 llOg c<yi

f

EMBALAGEM

PLÀSnCAC/lO
eo.sAS

242 COLETOR 0€ URINA PEOHAOO rMii«

MRtMM

rw»mH,9*ito«

a«annt>

OeSCAfiPACK DESCARPACK UNIOAOES RSl.OOO RS 9.140.0C9,14 60MES£S 80S18310044

ÇOUTORASSi
CX DE PAPÊlAO

243 COL6TOR P/MAT£ftJAL PERFURO CORTANTE 13L
onconmive*

0CiSinl,t'»2*IKCS«

nOTBfTtl

OESCARPACK DESCARPACK UNiOAOES RS200 RS 3.390.0011,95 60 MESES ISENTO
C/30 UNO

CX DE PAPELSO

C/30 UND
244 COLCTOR P/MATEftIAL PERFJFiO CORTANTE 20L qirtWm r»»i ● ertant» «

MRtMei

MiTlH, nO>«C*itCB«

t*t»iita 4 quMrn

OCSCAftPACK DESCARPACK UNIDADES 200 RS 14,87 RS 2,974,00 60 MESES ISENTO

EMBALAGEM

PALSTI CA C/100
COLETORES

246 COLETOR UNIVERSAL (ESCARRO) n9«'4lia 4 S4t4 MmtVM 4» qiatromá, sitcccmoa

● ti(i4ü4r4a

CRAL CRAL UNIDADES RS5.000 RS 4,|SO,000.97 60 MESCS 10?798600S6

EMBALAGEM

Pi-^SPCA C/50
ÜND CAMPO

OPEKATÒRIO

45CMX50CM

4»'BfH4 4QW4lfO

246 :OMPRF5^QRÚRGICA4SXSO B9r4l*v 4 »4(4 fM4 É

IMíinto 4 Mia c4f«r»oa

ORTOPEN ORTCFEN PACOTES RS?00 97.47 RS 19.494.00 60 MESFS R070S292005

EMBALAGEM

PLAsnCA C/50D
UND

4e20loi»è.T4aM4247 C0MPRÍ5SA 5A2E73X7.se/500UNC «vt4 4Mt4 ml, e*noCeSCTEXTiL DESCTExr^l RSUNIOAOES 1.500 16,07 R$ 27.105.OC êO MESES S00374900U
a cmM m4«

EMBALAGEM

plAsticac/1 rol
*nt»4 (rs IM14

.«●■tvvc*

248 GASES £M ROLO i»a miL »

4«Me EV4S

ORTOEEN OKTCfÉS ROLOS RS300 23,16 RS 6.946.00 60 MESES 80205290006

ÍLa4fttc« a MaaaKi 4

rvBia ● (n«ti 4 dos

(NtoiCX EM PAPEL

CARTÍOC/24 ENV

4(4(4"U 4

249 KITCESARIAC/A3 5NAL0N SHALON CAIXAS RS 269,3230 RS 6.079.60 60 MESES 10243410037wv*

(●●(awi

4 sessnta

:*iKe ● « doti

i4i If 4 0 K4o(a 4 tma

niftaves

tris ml',oft«e«mM«

(ifiqv4"ta «MS p«sit4

IStMntS CSfTtSUCB

tt€M PAPEL

CARTSOC/24 ENV
2S0 :R0MADO>0(KlTOBSr} SHALON SHALON CAIXAS R$ 192,8320 RS 3.856,60 60MESE5 10243410020

:*iKe4 s doii

i4i I» ● oR^a 4 t>4i

:*K>vas

dwe ml, sc«e*<tte«4

pft«rta 4 QMtra

● MV4(MS CSrHsvos

Ca £M PAPEL

CARTSO C/34 ENV
251 CROMADO-1.0(XIT06ST) SHALON SHALON RS 192,83CAIXAS 30 RS 5.784,90 60 MESCS 10243410020

»K04 rtc^am* a

r43«4otat<ta4t'4i

má, wucamos«

(nr?

CX PAPfcw

CARTSO C/24 ENV
252 CROMADO-2.0(XiTCBST( SHALON SHALON CAIXAS 40 RS 192,83 RS 7.713,20 60 MESES 10743410020

CBPKe* ●●cwm a òa*a

iWn««*4nU4tw

a«e>*>a.»at<eXEM PAPEL

OWTÃO C/24 ENV

»ne«4

253 CROMAOO-3 .O(IOTCBST) SHALON SHALON CAIXAS RS 192,8330 RS 5.784.90 60 MESES 10243419020Mrt*4«0tiD

● fvpwilacantxa

t44t« 4 no»«n(4 4 dSB

rMa4oiari4al*è*

I, s4«eatc« e

S.784,90
a aiopaat» cana»*»

CX EM PAPEl

CARTÃO C/24 ENV

2>4CC

254 :ROMADO-4.0|iaTCB3T) SHALON SHALON CAIXAS RS 192.8330 RS 60 MESES 10243413020

FRASCO PIÃSTICO

C/lOOOML

Í4?ml t74nF*OT4

■ quatro
2SS POVIDINE OEGERMANTE guaíinta a tms (M4t4flKViCPHARSilA VCPHARMA UTROS RS240 43,10 R$ 10.344,00 R^AlA4â^0O6

COMlSg>v

36 MESES
mutivei

7
EMBALAGEM

pUSTICA C/25
EQUIPOS MACRO

9o« rN*s a «a»sMii

C4BtJ>Ua

vintatum mil a

aa acaotot

256 EQUIPO MACRO&MPl€S OCSCARPACK DESCARPACK UNIDADES RS10000 2.16 RS 21.600,00 60 ME 10330610

CAIXA tW PA»£L

CARTÃO C/240
UND 19G

r>

I0330é >262 I
J>

257 ESCALP19G C/240 ■a*a"ta a

«●nta a qu atro eatitavoi

I*. aunhanotDESCARPACK quat'o

■ Ddarrta a sata

DESCARPACK CAIXAS RS50 9:,74 RS 4.S87.00 >60 ME

A
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1 BRASIL
BRASIL OISIRiaUIÜOR» ÜE MUJICAMENTOS t EQUIPAMtNlOS HOSM TALARES LTDA

Ri.dClenMi liiKiAilKtu. SIS «IbidpdUi ● Func. (&9I 3S21-«27d ● 64^3045.

Floriano-PÍJUÍ*CNPJ:30 219.069/3001-U ■ Insc. EsI.; ;96:73I26*lric. Munic.; 251103 MfiE: 222C0480551
♦ — -

CAIXA ÍM WEL

CARTSo C/240
UW0 21G

258 ESCALP 21(3 C/240
nov*nta ●

(»*●'** ■ 4u*trA r*i«t*wr>t

Q«atrofnH, quiftlwnotC€SCARPACK OESCAftPACK RSCAIXAS 50 91,74 R$ 4.587,00 CO MESES 105S06&0262
■ ô(t*nfa ● V**

CAIXA EM PAPEl

CARTÃO C/240
UNO 233

dacMMinl.

qginli«Ai«t ● v«
259 ESCAIP 233 C/240 ROVtRti ● un

● 4u?trr> miit»,m

DCSCARPACK OESCARPACK CAIXAS RSIdO 91,74 RS 16.5 Ü.2C CO MESES 10330C60262

CAIXA EM PAPEL

CA.RTÃO C/240
UWO 2S3

260 ESCALP 25C C/240 ■LXBIIt# ●

■●V*» ● fw Vpo '

KSCAflPACX OESCARPACK RSCAIXAS 180 RS 16.513,2091,74 60 MESES 10330660262

r«Éa«

CAIXA EV PAOEL

CAíTlO C/240
JW0 27G

261 ESCALP 27G C/240 Ou n hgRCoiDCSCAAPACK OESCARPACK CAIXAS so RS 91.74 R5 4.587,00 60MCSCS 10330660262
●tom ● aiAVre cARtave*

CAIXA PAPELSO

C/4» ESCOVAS
262 ESCOVA 06SC. C/PVPI É ««ai*t» ■ Oto tot mJ, earacèfitM*

»iNm

ViCPHARMA V.CPHARMA UNIOACES 1.000 RS 2,88 RS 2.880,00 36 MES6S ROC Nt 199/20»npitovM

ROLO lOCM X

4,SM
203 ESPARADfiAPOlOCM X4,S tr«M nais ● truta ● Mta

ramwca

rfitaaqtatrDTnl ●MISSNER MtSSNER ftSROLOS l.BOO RS 24.066,0013,37 60 MESES 80003300017
■aiwm ●

riTA AUT(OCLAVC

lAWM X30M
264 :iTA AUTOaAVE UNO. ml no«ac4fflui«

)u»t«nca a m r«a>i

i« up>w
MISSNER MtSSNER UNIOAOES RS280 6,95 RS 1.946,00 60 MESES ISENTO

c«r4»^

ml owMMoa ●MAtaFiTAHOSPJTAWR

19MM XSOM
265 MTA KOS»J TALAR MlSSNtn MISSNER UNIDADES 210 RS 6,29 RS 1.320,90 60 MESES ISENTO

CALÃO EM

plA&iicosl
toaraasanesarta

266 3EL CONDUTOR 51 .« noM r«*a ●
FORTSAN FORTSAN UTR05 30 RS 39.23 RS 1.17S.9C 36 MESES 802410S3007

cr4,uro..«.
OOUL

cal/íoem

PlASTlCO Sl

AaantDBa Aoi.aKa ●

trvita

miiii>Mi

267 GsRMf RI0<5AITSL rpta* KMr^aiaavirsaa

TMcaiOvoa

B'OQJfMICA RiOQUíMICA RSUTROS 10 R$29,23 29230 36 MESES 3132903S7

EM8ALACEM EM

PAPEL CARTÃO C/l26S («saami aclXi» r»ait«

tprqiMnto ● «*ta e«'itrv«

iÜCOSIMETROUNIO. Mit mil. otiiflhaniM*

&Mv«Ata«B«ta raata

ONCAIL PLUS ON CAlLPLUS UNIDADES RS100 6S,S/ R$ 6.557,00 12 MESES 80011990003

UNO

itoaatoi* vnta ● oito

>aa4«4(nnta»i»to

.ritUadctoiTiL
o*Me»m« ● t'.m a

CMQALAGCM

PLÃSTICAC/IROL
269 3RAU CIRÚRGICO 120X100 HOSPFLEX HDSPFLEX ROLOS RS 228,37100 R$ 22.837,00 60 MESES ISENTO

●●«●toaia

luathartea « 4o« <«11 ●

l«ar»Ata ● ««am

^■Ra* 4Lat^ TtJ,

i^aaa daaaau

CF‘C*i»GEM

PLtóllCA C/l ROL
270 graucirOrgicosooxico HOSPflEX H3SPFLSX ROLOS 48 RS S02.44 S$ 24-117,1: 60MESCS ISENTO

EMBALAGEM

PLASnCA C/10
ioiTi aaataatatirn

raaa aof^MXa

●nUHOi

271 IALECOOeSCARTAvELCOMMTlNGAC/10 ataram a ianm««

«ua r«m a tivs caritovM

OESCARPACK DêSCARPACK PACOTES 50 RS 41.43 R$ 2.071,SO 60 MESES 10390660114

UND

EMBALAGEM

PLASTICAC/10272 IALECO DESCARTÁVEL SEM MAN<5A C/10 triKto a4ciB 'aai»a «ma nl taitOESCARPACK »nl«a «oarOESCARPACK PACOTES RS50 32,20 RS 1.610,00 60 MESES 1033D6601U
eaati«RM

yN2
CX CM PAPEL

cartAoc/ic»
aaramiL dLM*ite««

quaranM a quatra
273 LAMINA RiSTURtN» 24 iranu a M»tOESCARPACK 46.22OESCARPACK CAIXAS AS200 RS 9 244,00 60 MESES 10330660276

rm« dMcamtro»
UND

CX CM PAPEL

CARTÍOC/SO
PARES

274 LUVACiRjRGICAZS ir^ r«aaa c p<qwa*<1i a

tãmcanti

teamC «i6ttmap«e»

● «●macnwrMc

OESCARPACK OESCARPACK UNIDADES RS3.S00 3,55 RS 12.425,00 60 MESES 132

ÇO»i^
*55CX EM PAPEL

CAfltlo C/50
PARES

Bvm a « c n^vanta a

smcaMMt

279 LUVACRjRGICASO OESCARPACK OESCARPACK UNIDADES RS2000 3.SS RS 7.100.00

80518J t90í^’
ml ● dam tm ●% 60M

CX CM PAPCL

CARTÃO C/SO
PAMLS

276 LUVACfiJftSICA8.5 créa mr, quiitKamM a

ciaqiaatJ r««

3:rèi raa la e ri^vanta «

ttmearKavM

OESCARPACK OESCARPACK RSUNIOAOES l.OOO 3,55 RS 3.550,00 SOME ES ê
t

r
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RiMiO. SU Xb-al^Lia ● Fuixs. (&9j 3S2i-<27a ‘eJ^J-CUS.

F[ori»no-Plaui«CNPJ 30.2J9.C69/XI01-U ● lílte. E«.: ;96178126«lrsc- Murtt.: 251103 MRE: 222C0J805SI

aimiesiHfiribN.;iioa

C> PAPEL

cartSo C/100
dea r«t>i ●

»rfnn(»nr«vM

«■●(●●Ml ffll,

vl"t* rMki

277 LUVA P/PROCeDI M6 N70 C/ :00 G R AN0€ OeSCARPACK D65CARPACK CAIXAS R51 000 22,02 R5 22.620.00 COMESCS 103300C0104

ÜND

a EM PAPEL

CARTÃO C/lOO
tf l«t* ● fiMitT] m L

onocar^ux* oiUM« ●
FMMtdearaMB

i»«iaMi »«íonf»nT«voT
LUVA P/PROCeOIMENTO C/100 MÉOIA276 DC5CARPACK DESCARPACK CAIXAS RS1,100 22,62 R$ 24.682.00 00 MESES 103306C9104

UNO

CX £M PAPEL

CARTÃO C/100
UND

tfntaadoi ml,

w r«a «t

279 LU VA P.WOCE CNM EN TO C/100 »EQUl SNA DESCARPACK DESCARPACK CAIXAS RS1.000 22.62 RS 22.620,00 60MESCS 10330660104

CX EM PAPEL

CAR7toC/53'JK0
lectrMâ ● eaiqgatta «

VB»ea"t*voi
MASCARA C^LASTICO CX/50

riMQvBMfa ● erco «MC

260 CCSCARPACX OiSCARPACX R$CAIXAS U30 12.SS RS 1.2S3.0C 60 MESES 8U87220003

EMBALAGEM

PLÁSTICA C/l
261 MASCARA N.95 D6SCARPACX DtSCARPACX UNtOADES SOO RS 2.00 Ml«N*l RS 1.000.00 60 MESES 10330660022mr

0M «L r«s«aneoc ●

ncvc««ti ● MC rcait é

oacrti coitavcc

EMBALAGEM

PLASTICAC/1 Kit
MASCARA PARA NEBULI2AÇÍO ADULTO «nt« c ««X r««it cqvBtcrta

I donecma^o»

2i2 PROTtC PfiOTEC UNIOAOES RS140 21.42 RS 2.996.60 60 MESES 60485140019

0*1 mii,

QtaOv» **|i|«

tiwtarai

EMBALAGEM

PLtóTICAC/l KlT

'■^tcC 0"Cc rM>i c oKcrti

I ddi cernam
MASCARA PARA NEBUL12AÇÍO INFANTIL2S3 PROTiC PROTÍC RSUNIDADES 140 25.82 R5 3.614,80 60 MESES 8043S140019

CX EMPAPFl

UARltoC/24ENV
Vt( WMI.4«H«hC««W( 4

tnr«444t«li

rM<*4284 NFLONMON PRETO 0 SHALON SHALON CAIXAS RS50 70.68 RS 3.S34.0C 60 MESES 1024341D009
Mucrnivoi

kaT-omL WiieXEM PAPEL

CAfiTtoC/24ÊNV
i«l« iwacttiMni*

Mm<4<«c«n

265 NTLON MON PRETO 20 SHALON SHALON RSCAIXAS 70 70.68 RS 4.947.60 60 MESES 10243410009● ● wta racn

● Maciti ecr

mm*, («uea^itaicCX EM. PAPEL

CARTtoC/24EflV

wtem*

sitocantMM
286 ^ VLON MCM PRETO 3-0 CX C/24 SHALON SHALON RSCAIXAS 40 70.68 ftS 2.827,20 60 MESES 10243410009tffttCAtCt*

rctci

milftiftroMnMC
u*M n*itct<8*«n«

l4Mé«vi

CX EM PAPEL

CAfiTAOC/24ÉNV

«tem* r«»ii ■ t4SMnt41

adecantevo*

287 'ÍTLON MON PRETO 4-0 SHALON SHAION RSTA IX AS 20 70.68 RS 1.413,60 60 MPSES 102434100C9

md «yatronmo» ●

rrite

MWtfCI

CX EM PAPEL

CAÍTAOC/24ENV
28R NTLON MON PftETO 50 SHALON SHAION CAIXAS RS20 70,68 RS 1.413.60 GO MESES 10243410009íBinta

CAIXA EM

PAP6LÃ3

CON’ÉNDO lOftOL

d04 Itif. QUM<««HC« ●

e*q»»«q f*»« < vita

■ ^M««oaPtj<ot

289 PAPEL lENÇClDESCARTÍVEL 70X50 9W*V4 r*a>l ● 04K>te
ASTROMED ASTROMEO ROLOS 168 RS 15,18 RS 2.550,24 60 MESES 808SS72D002

EMBALAGEM

PLÁSTICA C/SO
oafiMmi, «ucti^a

ngvaiti ●
:*mc ● r»an « vw(« ●

290 POUPIXCXC/SO DESCARPACK DESCARPACK CAIXAS RS 109,2B140 R$ 15.299.20 60 MESES 10330669112

UND

EMBALAGEM

PlASTiCA

C/lOOUND

Fintaeieta iPta ofte V4]4«4a ●

uHenli« dfri r*>i«
291 PROPE |Pa C/100) HNDESC HNDESC PACOTES 300 RS 27.94 RS 8.3B2.00 60 MESES

nCAIXA EM

PAPELÃO C/250
x\● *1 ta ● t/u m I,

disentota Mttttu ●
*anTr>e voita*

irimd ● 4 ur/» «●'iirtfM
292 5ERINGA10MLCX/2SO SR SR CAIXAS RS 121,34200 RS 24.268,00 60MES6; 80026: ●P

X
UND OttO /MB

mj.ir»K»aCAIXA EM

PAPE.ÃO C/SOO
jtuatitci ● data m * ●

raata a lata rantasm

'
onennte* * «Bt««Tta

lia
60026% O.293 SCfll NGA IM L CX/500 r>SR Sft RSCAIXAS ISO 212,47 RS 31.670. SO GOME!

P

UND
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floruno-Pidui ● CNP): 30.249.CS9/D00l-li ● Intc. E«.; 196178126-lric. Mjnic.; 251103 MftE; 22200480551

v-Tili ■ glitr.ituPfr^hrjsIlOg^xttrrailco-i

CAIXA E54

PAPEJO C/250
dtf ■ vn*B ● C*VS

(MQ« MtVt» ●

QlAflATÉ ● mJ.
294 SeftlNG<S20MLO(/2SO SR CAIXAS «S 225,73200 A5 ÍS.146,00 00 MeS£S a002&lS3029

ÜND if

CAIXAÊV1

PAPEJto<ysoo 'MA ■29S SERINGA 3MLCX/SC0 SR SR CAIXAS 150 RS 146,35 RS 22.027,50 COMCSCS 8002êia0029

on4««*oUNO

CAIXA E-Si

PAPE Jto C/SOO
«●aiwCatOAcemi

MMIUM ●296 SERrNCASMtCX/500 SR SR CAIXAS RS300 152,66 R5 4S.65S,0C 60 MESES 60026180029

UND

EM6ALAGEM

PlASTICA

CONTE^IDO lOUNO

297 50NCAASPI(IAÇA006PCTC/10 a>C«rMtS«SV:«rti«

afcpc«»»w

■KtetRaecnceMCDSCNDA me:^sonoa PACOTES R$ RS60 11,75 705,00 60 MESES ãO;6â$7000S

EMBALAGEM

PlASTICA

CONTE^Ctó lOUWO

● 4wai*«Va298 SONCAASPIRAÍÍO08Paai0 Bor* :♦ utimt, «
UEDSCNDA MEDSONDA PACOTES 60 RS RS12.69 761.40 60 MESES 80163570005■

BOrt cdtiu-u.
B«nui

EMBALAGEM

plAstica

CONTE>400 lOUNO

299 50NCAA5PIRAÇÍ0 10PCTC/1C
So:*i :● onqiArca wt*tant<B « < nQut"0

rMM

MEOSONOA MEDSONDA RSPACOTES 60 RS12,50 7S0,00 00 MESeS 801G5S70005

EMOALAGCM

PLÁSTICA

CJNTbNlXD lOUr^U

SMrarrU ● r«an«

RO»aita ● quiaODcantstfn

ml,

)uar«rKi»Mta raait
300 SONDAFOILEYNÍUCX.C/IO 50UOOR SOLIOOR CAIXAS RS50 42.94 RS 2.147.00 60 MESES 10369463176

FMSAl AGEM

"lASIlCA

CONTENCXD lOUND

quai«riti«<l»s »

f*94«pCj ●«uatTQCanUv»*

dcai *nl, onoa301 jONDAFULLErNílSa.C/lO SOLIDCR SOLIIXW CAIXAS RSso 42,94 RS 2.147,00 60 MESES 1036946J176
qMran** ● ivf*

EMBALAGEM

plAstica

mNTFNDO lOlINB

quaíirrjadss r*»it«

«MRa ● «va ve ceitUvea

Sol ml, 9"toa

q«an<ne a Ma fMi
302 èONDArolLEYN* lôCX.C/lO SOUDCft 50LIDOR CAfXAS $0 R$ RS 2.147.0042,94 60 MESES 10369'60176

QvnhafitMa

pivqtpeata ●ewM'o

rM«equar«Ate

iwCptafE

rMÇA. A/^^aa

plAsiica

CONTENDO lOLIND

303 SONDANASOGASTRICAlüNG lOC/10 i« kinae q«Mt«eMEDSQNOA MEDSONUA PACOTES RS60 9.24 KS 554,40 60 MESES 30165570003
tmwtnai

EMBALAGEM

piAstica

CONTENCXD lOUND

qt^nliaetn*

paqvaetaeeuet*»

raa a ● q yap«AW

rip/* r»Ja« ^n*a guitie

c«ae«iu<

304 SOMDANASOvâASTRlCAlONG. 12C/10 MEDSCNDA ME3S0NDA RSPACOTES 60 RS9.24 SS4.40 60 MESES 80163S7000?

EMBALAGEM

'LASTICA

CONTEW lOUNO

qtanl>«aMaa

tmqii—tt aqRtrp

I4ca qverara

aM rmais* «ma* qwauc

e*a»«a
30S SONOANASOGASTRICALCNG.16C/10 WEDSCNOA MEDSONOA PACOTES 60 RS RS9.24 5S4.40 60 MESES 80163570003

q»aeli«ema

pxetieAH aaRCipe

EM6ALAGEM

PtASTiCA

CONTESOO lOUNO

C
)

306 5ONCANASOGASIRICAICNG.18C/10 II9.« rMBdd.t4 4d.atfOUEOSCNDA MEDSONDA PACOTES 60 RS 9,24 RS 554.4C 60 MESES 8 116357.

X

c

LMBALAGbM

PlAstica

CONTESOO lOüNO

^ li
■●traiam a a» 2O

aufuarursa rciPiUa307 50NCAURETRALllEVtV6)N» 1$PCT. C/IO MEOSCNOA MEOSONOA PACOTES SO RS RS 60 MESES \ *9H635700a15,97 793.50 iMe>i

cwna .«t

í*
|P ’ u
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^íuri^jgif^abrasl 100-oTr-aii co-i

BRASIL

CMBALAOEM

^ÁSTICA

CDNTF^^OO lOtIND

:o cm^Mtno
(WCUO/*#1 « ●303 SONCA URETRAL (TRAQU£A.J 0$ C/IC MEDSCNOA MEOSONDA R$ RSPACOTES 50 15,97 79â,SC 60 MESES 80163570001
I—MM»0»

EM8ALAGEM

PLASTICA

CONTÊNC» lOUNO

9«>rMtf«crqijÉrii
« nOvOfHJ ●

309 SONDA URITRAL (TRAOU6A:) 10 C/IC UEDSCNDA MEDSONDA PACOTES 50 RS 15,97 RS 60 MESES 80163570001798ÍG
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